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.	 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N.624 — nz 23 DE OUTUBRO DE 18)9

Autoriza a concessão de licença a/ engen'2eire João Antonio Coqueiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
Faço saber que o Congresso Nac i onal decretou e eu saneciono

a resolução seguinte:
Art. 1. 0 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao ci-

dadão João Antonio Coqueiro, engenheiro-chefe de districto
Repartição Geral dos felegraphos, uma licença pelo prazo de seis
meses e com o respectivo ordenado, afim de tratar de sua mude
onde lhe convier.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Fe lerei, 23 de outubro' de 1899, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Severino

DECRETO N. 625—DE 23 DE OUTUBRO et 1899
Autoriza a com:essa° de 1 cença a deauino Barro,o de WH..

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu saneei mo

a resolução seguinte:
Art. 1 .̀°E'o Governo autorizado a conceder ao P officio,' da

Administração dos Correios de Pernambuco, J:rsuino Barroso de
Mello um anno de licença com o respectivo ordenado.

	

Art. 2.° Revogam-se as disposiçõn em Contrario. 	 . .

Capital Federal, 23 de outubro 'de 189P, li e da Republica.

M. FERRAZ DE r,AMP.33 SA ILEd

• Severind Vieira,	 ^ •

LEI N. 628 — DE 28 DE OUTUBRO DE 1899

Amplia a acção penal por denuncia do Ministerio Publico e dá outras proe.
videncias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa.ncciono

a lei seguinte:
Art. 1.° Compete a acção penal por denuncia do Ministerio

Publico nos crimes de:

11.Fuarmton;1. D os em cousas do dominio ou uso publico da União,
dos Estados e municipios, ou em livros de notas, registros, as-
sentamentos, actos e termos, autos e actos originaes de autori-
dade publica.	 -

Paragrapho unico. A acção publica será iniciada sob repre-
sentação do offendido, si o furto se der entre parentes e afins
até o 40 gráo civil, não comprehendidas na disposição do art.335.
do Codigo Penal que centiare em vigor.

Art. 2. 8 São inadançiveis os crimes de:
I. Furto de valor igual ou excedente de 200$ (Coligo Penal,

art. 330, § 40)•
II. Furto de anima.es nas fazendas, pastos ou campos de

criação ou cultura..
Os crimes capitulados nos art. 141 e 142 do Coligo Penal.

Art. 3.° A contravenção do art. 307 do Codigo Panai é punida
com prisão celular por uni a tres meses, além da pena esta-
tuida no mesmo artigo. •

§ 1 .° As pessoas que tomarem parte, sem ser por algum dos
modos especifica los no § 2° do eit do art. 367, era Inalquer
operação era que houver promessa de premio ou beneficio depsn-
dente de sorte (citado artigo, § 1.°, 28 parte), incorrerão na
pena de 50$ a 100$(100.

§ 2.0 Nas operações de que trata o citado art. 367, § 1^,
2' parte do mesmo Codigo, não se comprellendem as que forem
praticadas para resgate de titules de companhias que funecionem
de accordo com a lei, nem para cumprimento animal ou semes-
tral de obrigações pelas mesmas contrab idas.

Art. 4. 8 Todo o legar em que 4 permittido o accesso de qu:11.
quer pessoa, medi int° pnamento de entrada ou sem elle, para
o fim de jogo, é considerado legar frequentado pelo publico para.
o effeito da lei ponal.

Art. 5. 0 No District° Feel iral será observado o seguinte:
§ 1. 0 O processo e julgamento dos crimes comprehendidos no

livro II, til. VI, cap. II, secções I e III, til. XII, eaps II e IV,
do Codigo Penal, exceptuados os de cornpetencia da Justiça Fe-
deral e das Juntas Corraccionaes, pertencem em primeira instan-
cia á Camara Criminal do Tribunal Civil e Criminal.

a) O julgamento em Cimara Criminal será feito em uma sé
sessão, independente de leitura dos autos pelo secretario do Tri-
bunal.

1)) Qua,ndo,nos termos do art. 50,830 n. IV do decretou. 2.579,
de 16 d a ;cato de 1837. o pretor coadjuvar os juizes do Tri-
bunal Civil e Criminal ou o juiz dos Feitos da Fazenda Muni-
cipal no preparo do: processos crimes, servirá com elle o seu
escrivão.

§ 2.° As justificativas dos arts. 32 a 35 do Co liga Penal serão
apreciadas pelo juiz da pronuncia com recurso necessario, no
caso de ser qualquer delas julgada provada.

§ 3.° As mu i tas impostas aos jurados e vogaos serão cobradas
executivamente pelas autoridades que as impuserem.

§ 4.° A fl inça não é precisa, porque neles os réos livram.se
soltos, nos crimes a que não é imposta pena maior que a de
multa ate 100.$ e prisão cellular até tres meses, salvo si os reos
forem vagabundos ou sem domicilio. •

§ 5:0 A fiança será prestada por meio de deposito em dinheiro,
metaes ou pedras pricirses, em apolees ou titules da divida
nacional, ou da municipalidade ou hyriotheca de 'moveis
livres de preferencia., derogado o art. 14, § 3°, da lei n. 2.033,
de 20 de itembro do 1871.

a) O valor da fiança será fixado pela auteridade a quem com-
petir, na conformidade da tabela armem ao de 'reto n. 4.824,
de 22 de novembro de 1871, que o Poder Executivo adaptará á
penalidade em vigor, de accordo com o art. 406 do Codigo Penal
e omdiislopenteorintirosstapipein(1 :,tiorts. 5;n,

ic§a4rolente com multa, o valor prin-
cipal da fiança será equivalente ao mastim) do Valor daquela.

Art. 6. 0 Compete ao chefe e delegados de policia do District°
Fe lera' processar ex-ofticio as contraveuções do livro 111,capts. 11
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•e III, arts. 369 a 371 e 374, IV, V, VI, VIII, XII e XIII, art. 399,
principio, § 1°, do Codigo Penal.

§ 1. 0 No caso de prisão em flagrante ou de proceder a auto-
ridade policial a baseie de conformidade com o art. 189, § 5 . do

• Coligo do Processo Criminal, serão desde logo-arrecadados e
depositados os objectes que, nos termos da disposição penal,
passam a pertencer á Fazenda Nacional, por força de sentença
cond mnatoria.

§ 2. 0 Effectuada, a prisão, será incontinenti lavrado o rape-
ativo auto. em que, depois de qualificado° réu, deporão duas ou
fres testemunhas, recebendo em seguida a autoridade a defesa,
escripta ou verbal. No dia immediato serão ouvidas as teste-
munhas de defesa em numero de troo no maximie, e, interro-
gado o rio, serão juntos os documentos e allegaçõe4 que o
mesmo apresentar e, acto continuo renaettido o processe ao
respe tivc, preto, 	 seu julgamento.

§ 3.° Não tendo havido prisão em flagrante, o processo será
iniciado por portaria da autoridade e, citado o réo para compa-
recer, 24 horas depois d& citação, serão inqueridas em sua
presença du is ou troo testemunhas, seguindo-se os demais
termos do paragrapho antecedente, salvo o caso de revelia, em
que se encerrará logo o processo.

§ 4.° O prazo acima estabeleci lo para o processo po lerá ser
prorogado. por mais deus dias, si foi . isto indispensavel para a
realização de buscas, apprehensões, acareações ou exames de
qualquer natureza, não podendo o processo em caio algum ser
dilatado por mais tempo.

§ 5." Apresentados os autos ao pretor, mandará este inconti-
nenti intimar o moinado para, dentro de 24 horas improroga-
veis, contadas da intimação, requerer as diligencias lega is que
tiver por convenientes á sua defesa, devendo taes diligencias
ter legar nas 48 horas seguintes e na presença do acousado, e, si
esto nada requerer ou fôr revol, seguir-se-ha o julgamento im-
mediato.

§ 6.° De julgamento cabe appellação para a Camara Criminal
do Tribunal civil e Criminal e, pendente este recurso, poderá o
réo i .onliemnado prestar fiança.

§ 7." A appellação será interriesta em 48 horas depois da in-
timação da sentença. ao réo ou de recebimento doo autos pelo
Ministerio Publico, si fôr este o appellante.

As razões do réo (pra as quaes se lhe dará vista dos autos em
cartorio) serão offerscidas conjunctamente com o neuerimento
de appellação.

§ 8.° Inte rposta a appellação, que independe do termo se fará,
immediatamente remessa dos autos ao presidente do Tribunal
Civil e Criminal, e o juiz a quem fôr distributilo o precesso o
apresent irá a julgamento na primeira sessão da Camara, inde-
pendente do—visto—dos outros juizos e da audiencia do Minis-
terio Publico. Sendo, porém, esto o appellan1e, terá o Me o
prazo de 48 horas, erri certorio, pira responder ás razões da ap-
pellaçã,e, e o julgamento se effectuará na sessão que se seguir a
este termo.

§ 9.° O promotor publico dirá verbalmente sobre a appAle.ção,
após o relatorio feito em Camara. Na mesma sessão, ou querido
muito na seguinte, será lavrado o accórdão julgador.

Art. 7. 0 E' cresda mais uma delegacia auxiliar no District°
Federal, fi saiiiio assim elevado a tres o numera das delegacias
auxiliares e escrivães dos mesmos, e com 03 mesmos venci-
mentos.

Par igrapho ullie0. No uso da autorização °encalida pala lei
n. 560, de 31 dedezernhroh 1838, art. 3 1. o G werno,reduzinio
o numero das circumscripçõispalioiaes e dos d slegados, prescre-
verá cotei içõee da idoneidade e competencia para as nomeações,
a incompatibilidade para outras funcções e assi fui fade do ser-
viço, podendo, sem augmento de despez e elevar-lhe os venci-
mento; at:: 50 0/,,.

Art. 8." Revogam-89 os disposições em contrario.
Capital Federal, 28 de outubro de 1839, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE 'CAMPOS SALDES.

Epitario di Silva Pessoa.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.459--DE 23 DE ourtneee nE 1899

Dá instraciAes para as elWçõ f,nleraos A que se terá do proceder em 31 de
dezembro protimo vindouro

O Presidente da Republica dos Eitados Unidos 11) Breei( re-
solve, na conformeia .le to art. 48, n. I, d. Constituiçio
que, na eleição °ramaria, a que se terá do prece ler em 31 do
dezembro proxime via lour3 para os cargos de Deputeloe IIR le-
gislatura de 1930 a 1902 e p ira a renovação do terço do Sen ido,
si ebervain as instru ções que a este aeornpaeha rn assignad
pelo efinistr de Estado da Justiça e Negoeios Iuteriares.

Capital Federal, 2; de outubre de 1399, 11° da Reeublica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALES.

Eptc,cio da k'ilat Pessol.

InstruciD5es para a eleiçao do 31 de dezem-
bro proxtuto vindouro, a que se refere o
decreto rt. :3.439 desta data

CAPITULO I

• DA ELEIÇÃO

Art. 1.0 No dia 31 de dezembro proximo vindouro se peie-
cederá em toda a Republica á eleição °Minaria para os cargos
de deputado na legislatura de 1900 a 1902 e para a renovação
do terço do Senado.

(Decreto legislativo n. 620 de 11 de oltubro de 1809, art. 10.)
Art. 2. 0 A eleição de senador será feita por Estado, votando

o eleitor em um só lime para subst tuir o senador cujo mandato
houver terminado.

Paragrapho unte°. Si houver mais de uma vaga, a eleição
será feita n t mesma occasião, votando o eleitor separadamente
para cada uma delias.

(Lei n. 35 de 26 de j*neiro de 1892, art. 35.)
Art. 3. 0 Para a eleição de deputado; será obeervada a di-

visão dos districtoe eleitoraes estabelecida nos Decretos legisla-
tivos n. 153 de 3 de agosto de 1893 e n. 620 de II de oieubro
ultimo, não comprehendidos os Estados do Amazonas, Piauhy,
Rio Grande do Norte, Parahyba, Sergipe, Espirito Santo, Perene,
Santa C itharina, Goyaz e Matto Grosso, visto constituir cada
um deites um só districto nos termos do art. 36, § 1°, da Lei
n. 35, de 26 de janeiro de 1892.

Art. 4. 0 O eleitor votará em dons nomes, correspondentes aos
dous terços do numero de deputados que deve dar cala districto
eleitoral.

(Lei n. 35, art. 36, § 3°.)
Art. 5.° Nos districtos eleitoraes cujas sedes forem capitae3

de Estado e que tiverem quatro - ou cinco deputadoe, e nos
segundos districtos eleitora es que devem eleger quatro depu-
tados por força da disposição do art. 3° do Decreto legislativo
n. 184 de 23 do setembro de 1803, o eleitor votará em troo
nomes, o o mesmo se observará no 2, distila° eleitoral do
District° Federal, por encerrar maior numero de eleit ires.

(Lei n. 35, art. 36, § 2° ; e Decreto n. 1668 de 7 de fevereiro
de 1894, art. 16.)

Art. 6.° Cada Estado dará o numero de deputados seguintes :

O Estado do Amazonas 	   4
O do Pará 	 7 
0 do Maranhão 	  7
O do Piairhy 	 .	 . 4
O do Ceará 	  	 10
O do Rio Grande do Norte 	 4
O da. Parahyba 	
O de Pernambuco 	  17
O dtsAlagôas 	  	 6
O do Sergipe 	 4
O da Bahia. 	
O do Espirito Santo 	 4
Ode Rio de Janeiro 	   	 i17
O de S. Paulo 	
O do Paraná 	 4
O de Santa Catherine 	 4
O do Rio Grande do Sul 	
O da Minas Geraes 37
O de Goyaz 	 	 •	   4
O de Matto Grosso 	   4
E o District° Federal 	 10

Total 	 212

(Decreto n.511. de 2) ae jenh) de 1 . 9), art. 0'; C )nstit liÇIe,
art. 28. § 1°; e Lei n. 35, art. 63.)

A rt. 7.. Votarão ais eleições para senadores e deputados todos
os cidadãos brazileiros, maiores de 21 annos, qualificados o alis-
t dm de conformidade com as leis em vigor.

( Lei n. 35, art. 1 0 ; e D3C. n, 1542 de 1 do setembro de 1893,
art. 7".)

Art. 8.0 São condições d3 elegibilidade para o Congresso Na-
cioaal

1. 0 Estar na posse dos direitos de cidadão brazileire e ser
alistavel como eleitor ;

2.° Para a Camara dos Deputados, ter mais de quatro annos de
cidadão brazileiro, e, para o Sonido, mais de seis e ser maior de
35 annos de idade.

Esta condição, excepeãe feita da idade, não cornprehende os
estrangeiros que, achando-se no Brazil a 15 de novembro de 1889,
não declararam dentre de seis mezes, depois de promulgada a
°Instituição, conservar a nacionalidade de origem.

(Lei n. 35, art. 29.)
Art. 9.° Não poderão ser votados para senador ou deputado ao

Coidgresso Nacional:
I. Os ministros do Presidente da Republica e 03 diroctere3 de

suas sseretari is e do Thesouro Federal ;
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03 governadores ou presidentes e os vice-governadores ou
vice-presidentes dos Estados ;

III. Os chefes do Estado-Maior do exereito e do Estado-Maior
General da armada ;

IV. Os commandantes de distrieto militar no respectivo dis-
tricto ;	 •

V. Os fueccionarios militares investidos de commandos de for-
os de terra e mar, de*policia e milicia 1103 Estados em que os
exercerem, equiparado a estes o District° Federal ;

VI. As autoridade3policiaes e os officiaes dos corpos de policla
e de milicia;

VII. Os membros do Poder Judiciaste Federal ;
Vit. Os magistrados estadoaes, salvo si estiverem avulsos ou

em disponibilidade mais de um anno antes da eleição ;
• IX. Os tunccionarios administrativos federaee ou estadoaes,

demissiveis Independentemente de sentença, nos respectivos
Estados.

Paragrapho unico. As incompatibilidades acima definidas,
excepto a do n. VIII, vigorarão até tres !nozes depois de eess idas
as funcções dos referidos funacion seios.

(Lei n. 35. art. 30; Lei n. 342 de 2 de dezembro •de 1895,
art. 1 0 ; Lei n. 403 de 21 de oitubro de 1893, art. 4°; e Dacreto

430 de 29 de maio do 1890, art. 20.)
Art. 10. Conforme o disposto no art. 24 da Constituição, não

pó le ser eleito deputado ou senador ao Congresso Nacional o
cidadão que for presidente ou director de banco, compenlxia ou .•
empreza que gozar de favores do governo federal, indicados nos
numeres abaixo :

1. 0 Garantia de juros ou outras subvençõss ;
2:0 Isenção de direitos ou taxas fe leraes ou relucção dello em

leis ou contractos;
3. 0 Privilegio de zona, de navegação, contracto de tarifes ou

concessão de -terras.
(Lei n. 35, art. 31.)
Art. li.  Não poderão tambern ser votedos nos reepeetivos

Estados, equiparado a estes o District° Federal, os cidadãos que
tiverem ernprezas privilegiarias ou gozarem de subvenções, ga-
rantias de juros ou outros faveree do Estado.

(Decreto legislativo n. 184" de 23 de setembro de 1893, art. 61.)
Art. 12. Em cada secção do municipio, a qual não deverá

ter mais de 250 eleitores, haverá uma mesa eleitoral encerre-
anda do recebimento das oedulas, apuração dos votos e m tis tra-
intim inherentes no processe.

§ 1. 0 Vinte dias antes d r. eleição, o presidente do Governo ou
censellto municipal, e, ne sua falte, qualquer outro membro do
mesmo Governo ou conselho, ou o secretario, fará a COilvo 'ação
dos outros membros e seus immediatos ern votos, por meio
edites e cartas officiaes, convidando-os a se reunir, dentro de •
10 dias, no pso municipal, afim do elegerem os membros das
mesas eleitoraes.

Si o Péesidente do Governo municipal ou qualquer outro
membro, ou o secretario, deixar de fazer a convocação da que
trata este paragrapho, qualquer immediato em votos poderá
fazei-a.

§ 2. 0 Reunidos no dia designado, preceder-se-ha á eleição das
mesas, votando cada um dos membros presentes, em lista aberto
e essignade, eis' quatro nomes escolhidos dentre Os eleitores do
municiple, conforme o alistamento que tiver sido feito por
ultimo.

§ 3. 0 Serão declarados membros effectivos das mesas o 1 0, 21,
3 1, 51 e 6' mais votados, e suppleates o 40,70 e 80, decidindo a
sorte em caso de empate.

§ 4.° A' eleição de que tratam os dois ultimes paragrapho se
'procederá ainda que não esteja completo o numero dos cidedãos
conversados, com tanto que se achem presentes pelo menos cinco.
Na falta deste numero os presentes convidarão tantos eleitores
quanto sejam precisos para completal-o.

§ 5 0 Terminada a eleição das mesas, o presidente fará lavrar
uma acta no livro das sessões ordinarias do Governo ou conselho
municipal, na qual serão mencionados os nomes dos mesarios
eleitos, devendo elle ser assignada por quentes tornarem parte
na eleição e pelos cidadãos spie o quizerein.

§ 8.° O resultado da eleição das mesas será immediatamente
publicado e notifisado por carta aos mesarios eleitos, tanto effe-
ctivos como supplentee.

( Lei n. 35. art. 60, §§1° e 30 art. 38 e art. 40, §§ 1°, 2 , e 40;
Lei n. 69 de 1 de agosto de 18Me, art. 10 ; Decreto. n. 1542,
arte. 11 e 13; e Decreto legislativo n. 184, art. 20.)

Art. 13. Vinte dias tombem antes da eleição, o presideete
commissão municipal mandará a xar erli taes e publical-s pala
Imprensa, convidando os eleitores a dar o seu voto, declarando
o dia, togar e hora da eleição e o numero do nomes que o eleitor
deve incluir-em suas cedulas, e prevenindo a diseriminaçeo dos
involueros, o das urnas na hypotliese do para erepho unico doe	 ,
art. 20 destes instruceões.

A numeraçã,'n das secções e designação dos edifteins serão publi-
cadas por editaes e não mais pe rderão ser alteradas até á eleição,
salvo quanto á designação dos edificios, quando estes não

possam mais servir, por força maior provada, caso em que se
fará nova designação, que se tornara priblict por eiItaj, pela
imprensa do legar mais proximo, com antecede:soim pelo menos,
de oito dile.

(Lei n. 35, art. 39, §§ 1° e 2 ; e Decreto n 166d, art. 50.)
Art. 14. Quando o presidente da commissão municipal, ,até

cinco dias antes da eleição, não tiver publicado o edital com a
designação dos edifieioe'em que se devam effectuer os trabalhos
eleitoraes, qualquer doS membros eleitos para as mesas eleito-
raes poderá tezei . o, devendo tal rissignação psevalecer em rele-
gam, qualquer outra que posteriormente se realize.

(Lei n. 35, art. 39,3 31 . )
Art. 15.. O presidente da ~imissão municipal fará, em

tsmpe, extrahir có pias authonticas tio alistsmento das eecçe s,
segundo a divisão effectuada, pira serem reinettelas aos presi-
dentes das respectivas mesas, no dia irnmediato ao da sua eleição.

Peragrapho unjo. A remessa dessas copias será feita p /o
correio sob registro, ou por ornejai de justiça, cumprindo
áqu Ale a quem for entregue accuser o rec-rbimento.

( Lei n. 35, art. 41. )
Art. 16. Quande, até oito dias antes da eleição, o presidente

da 'Troa não tiver recebido a cópia do alistamento referente á
sua secção, poderá qualquer dos mimbros della requisitai-a do
secretario do Governo municipal, o qual, sob pena de responsa-.
bilidade, satisfará immediatamente a reeuisição.

(Lei n. 35, art. 42.)

CAPITULO II

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 17. Os membros das mesas eleitorees reunir se-hão no
dia da eleição, ás 9 horas de manhã, no legar designado, e ele-
gen lo, á pluralid ide de votos, o seu presidont e o secretario
amielle designará, dentre os domas membros. 03 que devam
fizer a chamada dos eleitores, receber as listas e examinar os
tituloe, lavrando o seereterio immerliatamente a acta, em livro
proprio, aberto, numerado, rubric ido e encerrado pele presi-
dente do Governe municipal.

A eleição começará o terminará ne mesmo dia.
(Lei n. 35, art. 43, primeira parto.)
Art. 18. Proceder-se-ha á eleição sempre que csmparecer,

menos, um dos m enbros da mesa, até ás 10 horas do dia marcado
para ella.

Neste cago, o rnesario pres-mte convi Iara dois do; elcitnres dl
secção e com °lies elegerá o outros, que funcduitarão, até o
fim dos trabalhas, sob sua presidencia.

§ 1.° Si comparecerem doba mesarios, cada u •n conVidare nem
dos eleitores presenteeee os quatro elegeritie o quinto, que será
escolhido á sorte, si houver empate.

§ 2." Si compareceram troe mesa rios, convi lerá a mesa dois
dos eleitores presentes afim de °empar os legares vagos.

§ 3. 0 Cada eleitor votará na secção em que estiver alistado.
Si, porém, até ás 10 horas do dia da eleição não comparecer
nenhum dos mesa,rios da secção, os eleitores desta poderão votar
eu outra qualquer, onde seus votos serão tomados em separado
e detidos os diplomas até terminar a apuração.

§ 4." Installada a mesa, tirá começo a chama ia dos nleit-res,
pela ordem em mo eseiverem na respectiva cópia de alista-
mento.

A ta dessa cópia, porém, não impedirá, o recebimento das
cedidas dos eleitores que comparecerem "o exhibiretn os seus
titules devidam este legalisados.

§ 5.0 .0 eleitor não será arimittido a votar sere apresentar o
seu titulo, não po lendo, em ciso algum, exhibido este, lhe ser,
recusado o voto, nem tomado em sep traio, excepção dos casos,
previstos no § 3s deste artigo e no § 5° do art. 20 desttti,

,inetrucções.	 •
No (lie da eleição, si nenhum dos mesarios houver ainda tece-,'

belo a cópia do alistamento, a eleição se realisará, fazendo-se a.
chamada por qualquer cópia, que será posteriormente authenti-
cada, ou mesmo, na frita de cópia, se procederá á eleição sem
chamada, sendo admittirlos a votar todos os eleitores, que se
apresentarem munidos de seus titules.

g 6.. Nas secções municipaes"em que, por qualquer circum-
stancia. se não tiver procedido á revisão do alistamento, serão
admittidos a edir os cidadãos incluidos no alistam rnto anterior

§ 7e 0 recinto era que estiver a mess eleitoral será separado
do reste da sala per um gradil, proxirno daquella, para que
errassem 03 eleitores presentes tisealisar de fora do recinto todo o
processo eleitoral ; dentro do recinto e junto aos mesaries
estarão os ficaes dos candidatos.

§ 8. 0 Antes da chamada a urna será aberta e mostrada ao
elsitorado, para que verifique estar vasta.

§ 9.° O eleitor, logo que tenha depositado na urna (lues
cedulas, manuseriptas ou impressas, em luvolucres distinctos,
uma — para Deputados — e outra — pare Senador, assignar á o
livro de presença, aberto. numerado, rubricado e' encerrado
pelo presidente da commiesão municii al.

Na hypothese lo paraerapho Unice do art. 	 destas instruo.-
çõess haverá segunda urna, em que serão dei) rsitadas as cedidas
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relativas à eleição para preenchimento da outra vaga do
Senador.

§ 10. A eleição será por escrutinio secreto. A urna se con-
servará iechada, á chave, emquanto durar a votação.

(Lei n. 426, de 7 de dezembro de 1896, art. 1° e paragraphos;
Doer. n. 1668, art. 7", §§ 30, 40 , 5^, 6", 8 , e 9.) ; e Le i n. 35,
art. 31, § unico, nrt. 35 e art. 43, §§	 4^, 5:', 6, 8°e ate.)

Art. 10. Será licito a qunlquer eleitor votar por voto desco-
berto, não podendo a mesa recusar-se a acceital•o.

Paragrapho 'mico. O voto descoberto será. dado apresentando
o eleitor duas cedulas, que aesignará perante a mesa, uma Ilas
quais eorá depo, itada na urna e a outra lhe será. restiluida,
&riais do datada o rubricada pela mesa e pelos tiscaes.

(Lei n. 4e6, art. 8-.)
Art. 20. Terminada a chainiela, 4a presidente fará lavrar um

termo de encerramento, em s eguida á assignatura do ultimo
eleitor, no qual será declarado o numero dos que houverem
votado.

1." O eleitor que comparecer depeis de terminada a chamada
o antes de se com por a lavrar o termo de encerramento, no
livro do preeença, será ndmitt i do a votar.

Nessa cecasião votareo os nes:trios que não tiverem seus
nomes ineluidos na lista da chamada, por estarem alist elos can
outra seção ; os eleitores de que trata o §3 0 (23 parte) do art. 18
destes instrueçe is, e °e fi scaes que forem eleitores.

§ 2.° Lavrado o termo do encerramento no livro ite pies inça,
passar-se-ha á apuração, pelo modo seguinte: aberta a urna
pelo presidente, contará este es cedidas; rede idas, e, depois de
annunciar o numero iteilas, as eminaeará do accerdo com os ro-
teies, recolhendo•as, logo após, á dita urna. A' proporção que
o presidente da mesa procedera leitura de cada e •ilula. que tirar
da urna, passal-a-h u aos mesarios o fiscos, para fazerem a veri-
ficação (ies nomes lidos.

ez 3." Embora não se acho fiellada por todos os lados alouina
cedula, será, não obstante, apurada.

§	 cedulas que tiverem nomes em numero inferior ao
que deverem conter, serão t imbein aptiredae.

Das que contiverem numero superior, serão desprezados os
nomes excedentes, guardada a ordem em que os mesmos eeti-
verem collocades.

e 5." Serão apuradas em separado as cedulas que contiverem
altereção por falta, :pigmento ou suppressão ile sobrenome ou
appelleto do cidadão votado, ainda que se retira visivelmente a
indiveluo det +minado.

§ 6.° Não serão apuradas as cedulas:
a) quando contiverem nome riscado ou substituido, declaração

contraria á do rotulo, ou quando não houver indicação no invo-
lucro ;

b) quando se encontrar mais de uma dentro I le um só invo-
lucro, quer sejam escriptas em papeis separados, quer uma delias
no proprio involucro;

§ 7.° As co lulas e involucro a que se referem os §S 5' e G",
devidamente rubricados pela mesa, serão remettidos ao po ler
competente, com os respectivas actas.

(Lei n. 35, :irt. 43, §§ 7 0 , 10, 11, 12 e 13 • Lei it . 4 8, art . io.
S 4°, e arts. 5 . ' e 10; e Decreto O. 2693 de 27 de n)vembro de
1897, art. 11.)

Art. 21. Concluida a votação e d ipois de lavi ado o termo de
encerramento no livro de assignaturae, a mesa lima aos i'andi-
datos, ou aos flscaes, boletim assieptado por ella, declarende o
numero de eleitores que tiverem comparecido e votido ; e,
depois da apuração, lhes entregará outro, lande m assignado
por ella, contendo a votação que houver obtido cada um dos
candidato.

§ 1. 0 Os liscacs passarão recibo do ambos os I oletine, no acto
da entroga de cada um delles, e disto se deverá fazer monção
na acta, como tombem si os tisnes se recusarem a pass ir os
ditos recibos. Estes beletins, com as firmas doe rnesdrio reco-
nhe )idas por (-Abelhão, po lerão ser apresentsdos na apuração
geral da eleição, para substituir a acta.

§ 2.^ O presidente, em seguida, proclamará o resultado da
eleição, pela lista de apuração, procedendo a qualquer veri-
ficação, si alguma reclamação for apresentada por mesario, (Iscai
ou eleitor, e fará lavrar a acta no livro proprio, a qu ti será
assignada pelos mesarios, flscaes e eleitores que o quicarem.

(Lei n. 35, art. 43, §§ 15 e 16; Lei n. 426, art. 9°; e Decreto
ie. 2693, art. 12.)

Art. 22. O candidato poderá apresentar como ilscal, em qual-
quer secção do municipio, um eleitor de o itra seco-lo ou paro-
chia, sendo, na secção que esc 'lis ar, apurado o seu vot

(Lei n. 42e, art. 5..)
Art. 23. Polirá ser Os ai ou membro das mesas ele i ideie o

Ma ão brazilei: o que tenea as con hçefee d 3 el em-
bora não esteja alistado eleitor.

(Lei n. 426, art. 4^.)
Art. 24. O otflcio de nomeação do tisca1 pede' á sor entregue e

este funccionar em qualquer est tilo em que se ache o proiess.o
eleitoral.

(Lei n. 426, art. :o.)
Art. 25. Sob pret :xto algum peler -o ser recusados ( s there:

apresentados pelos c indid atos ou por um gruo do 3) eleibres,

ao menos, nos termos (1.03 §§ 16 e 17 do art. 43 da lei n. 35 de
26 do janeiro de 1892.

(Lei n. 426, art. 6".)
Art. 26. A recusa 4Ios tiscaes, bem como dos mesarios effe-

ctivos ou seus supplentes, na falta destes. constituiria minei:adie
insanavel, ficando salvo, neste vaso, aos eleitores °direito de fazer
suas declarações perante os tabolhães o atztoridad :s judiciarias
ou votar a lescobor to perante a mesa da secção mais proxiina.

(Lei mi. 426, art. 7°.)
Art. 27. Na acta da eleição deverão sor trans nriptos os nomes

dos cidadãos votados, com o numero de votos que obtiver cada
um, sendo escriptos estes em ordem nutnerica.

Da mesma acta c instará:
a) o dia da (leição e a hora eni que teve começo:
e) o numero dos eleitores que não tiverem comparecido
c) o numero de colulas recebidas e apuradas promiscuamente,

Iara cada eleição
d) o numero das recebidas e apuradas em separado, com de-

claração dos motivos, os nomes dos vot idos e dos eleitores que
delias forem pert -deree

e) os nomes dos mesarios que não a.ssignerem a acta, decla,-
ranile-se o motivo

f) o nomes dos cidadães que assionarein no livro do presença
piles ele teres que o não puderem fazer

o) tolas as occurrencias que sede em no processo (Ia eleição.
(Lei n. 35, art. 43. e, 18 ; e le iereto n. se3 de 7 d .e junho

de 1892.)
Art. 28. Qualquer Is mesarios podere assignar-se—voncido-

na acta, (latido os motivos; no cio de não querer a maioria
da mesa assignal-a, deverão rezei:0os demais mes orles e os tiseaes,
que convidarão para isso os eleitores que o quizerena.

(Lei n. 35, art. 43, (e 19.)
Art. 29. Cala flecal terá o direito de tirar cópia da acta,

subscreveirio-a o presidente e os me-anos.
(Lei n. 35, art 43, § 20.)
Art. 30. Finda a eleição e lavrada a acta, será esta iMMO lia-

tomento transcripta no livro de notas do tabelhão ou outro
qualquer serventuario de justiça ou escrivão ad hoc, nomeado
pela mesa, o qual dará certidão a quem á pedir.

§ 1. 0 A transcripção da acta por escrivão efl hoc s irá. feita om
livro especial, aberto pelo pr •silente da commissão seccional o
rubrialdo por um dos membros da minoria.

§ 2.° A distribuição dos tabelliries e serventuarios do justiça
incumbe DO presidente da com missão municipal. o que fará pu-
blico por edital, com antecedencia de dez dias, pelo menos.

§ 3.° A transcripotio da acta deverá ser assignalla pelos
membros da mesa, tiseaes e eleitores present is que o quizeretn.

(Lei n. 35, art. 43, § 20.)
Art. 31. Qualquer eleitor •la secção e bem assim os flscaes

poderão offerecor protestos, par escripto, relativamente ao pro-
cesso da eleição, paesandose recibo ao protestante.

Estes protestos serrv) rubricados pela ia asa, que, contra-protes-
tando ou não, appensal osoet á cópia da acta, que será rein ittida
á respectiva junta aptaradora.

(Lei n. 35, art. 43, se 21.)
Art. 32. A me-a futiccionará. sob a direcção do presidente, a

quem cumpre, de accordo com os mesarios, resolver as questões
que se suscitarem, regular a policia no recinto da assemblea,
fazendo retirar os que perturbarem a ordem, prender os que
commetterern crime, lavrar o respectivo auto, reinettendo
immediatamente, comua o m sino auto, o delinquente á autoridade
competente.

Não serão permittelas aos mesarios discussões prolongadas.
(1,0i n. 35, art. 43, § 23.)
Art. 33. A substituição dos mesa.rioe que faltarem farsa-lia

independentemente de av:so ott c)minunieztção dos amei:eidos,
deste que constar aos substitutos a falta de qualquer meanbro
&recue°. Na falta dos supplentes, os membros presentes no-
mearão quem os substitua, de accordo com estas instrucções.

(Lei n. 35, art. 43, § 24, combinado com os arts. 1" e 4° da Lei
n. 426 ; e Decreto n. 2693, art. 21.)

Art. 31. A ele'ção e apuração não deverão ser interrompidas
sob qualquer pretexto.

(Lei n. 35, art. 43, § 25.)
Art. 35. E' expressamente proltibilla a presença do força

publica dentro do editicio em que se proceder á e:eição e em suas
immediações, sob qualquer fundamente, ainda mesmo á requi-
sição da mesa, para manter a ordem.

(Lei n. 35. art. 43, § 26.)
Art. 36. Si a mesa não acetiila :. os protestes do que trata o

art. 31, poderão estes ser lavrados no livro de notas do tobellião,
dentro de 24 horas após a eleição.

(Lei n. 35, art. 43, § 27.)
Art. 37. Os livros e mais p leis concernentes á eleição deve:n

ser remetti los, no prazo 1. 10 dia, ao presidente do Govorno
Munieipal, diria do serem reeollti los ao arelova da Municipa-
lidade.

(Lei n. 35, ae:t. 43, § 28 )
Art. 38. Terminada a eleição, a mesa fará extraler quatro

copias da acta e das assignaturas lis eleitores II) livro do
presença, as quaes, deeois de as ,ágnadas pelos meearios o con-
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csstalae par taballiã.o ou qualquer serventuario de justiça ou
os:viva . ) ad . hoc

' 
s :rata envialae aos secretarias da Camara dos

D3pat idos o do Sena lo.o aos prasidentas das juntas aparadoras.
NOS diatriatos alei tortos cujas gales forem cap; aias de Esta lo

o no Distriato Federal, sarão extrithidas apenas tres cópiae. das
quaas a mesa reinott 'ra uma ao s ‘erotario da Camara dos Depu-
tados, outta ao do Senado, o a tora tira ao prasidonte da junta
aparadora, que a a mesma para ambas as eleições.

(Lei n. 35, art. 43, § 22 ; Dec. n. 853 de 7 do janho
de 1892; Dec. n. 1542, art. 17, a 22 ; o D2C. legislativo n. 184,
art. 4")

Art. 39• Não ha incompatibilidado 11 naturez t alguma entro
os membros ila mesa eleitoral ou das juntas aparadoras entra si.

(Lei n. 42a, art. 11.)
Art. 40. Não é motivo de nullidado ter firaccionado na mesa

eleitoral um dos ultimo.s supplentes, tendo comparecido á eleição
e votado o mesario atractivo ou algum doi primeiros supplentes,
deste que nenhum destes se tenha apresentado a assumir o seu
lagar, nem tenha reclamado a substituição.

(Lei n. 42b. art. 12 )
Art. 11. Não ó tamboin motivo de °unidade a falta do assa

gnatura ou rubrica de algum dos mesa rios ou dos tiscaes, desde
que a mesa declare o motivo por que deixaram de fazei-o e não
tique provado que alia o houvesse obstado.

(Lei ri. 42a, art. 13.)

CAPITULO 111
IA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO

Art. 42. Trinta dias depois de da Ia a eleição, reunidos, na
sala das Sessões do Governo Municipal, nas capitaes dos Esta-
dos, para a apuração da eleaala de Senador, e nas s ales das cir-
cumscripçõas eleitontes para a da D Isut-olos, bera COMo na do
Governo Municipal do District° Faiara' para ambas as apurações,
o presidente do mesas Governo, os cinco membros mais votados
e os cinco iminediatos ao menos votado, proa:der-se-ha á apura-
ção geral dos votos de cada uma das eleições.

Ernqua.nto não for organisada a Municipalid tde na capital do
Estado do Minas Gemes, as eleiç'ate para Senador pelo dito Es-
tada e para Deputados polo 1 0 districto 55rla apuradas pela ro-
spectiva Junta, cana sada em Salitre.

§ 1.° O I lia, togar e hora para a apuração serão pelo dito
prosidente annunciados pela imprensa e por edital affisado na
porta do caldeio da aluai° palidade, cem anteced -ti 'ia de
tres dias, pelo menos, sendo convidados todos os que devam
tomar parte nesto trabalho.

§ 2.° A apuração deverá terminar dentro de 20 dias da data
do começo dos trabalhos, e se fará pelas authenticas recebidas
e pelas csrtidoea que foi em apresantadas por qualquer eleitor,
mies la que nenhuma duvida offareçam, lavrando-se, diaria-
mente, uma acta, oin ceie se dirá, em resumo, o trabalho feito
no dia, designando•se o total da votação de cada cidadão.

a 3• •  As sessões da junta apuradora serão publicas, e os elei-
toras que comparecerem o Os nanes, em qualquer numero, que
forem perante alias ap: escutados pelos candidatos, poderão assa
gnar as actas.

§ 4.° lastallaila a junta, o presidente fará abrir os officios
recebidos, e, mandando cantar as authenticas, designará um
dos membros para procaler á leitura, e dividirá por lettras,
entro os deinais, 03 nomes 'los cidadãos votados, para que, com
toda a rogularidade, se proceda á apuração, que será feita em
voz alta.

§ 5.° Não se roalisando a reunião da junta no di t marcado,
o presidente designará o dia immediato, ftzendo publico por
edital, que sempre sará publicado na imprensa, existindo esta.

§ 8.° A' junta aparadora cabe sómente sommar os votos con-
staates das authenticas, devendo, todavia, mencionar na acta
qu ilquer duvida que tenha sobre a organisação de alguma
mesa de secção eleitoral, bem como, expressamente, os votos
obteloa pelos candidatos nessa nação.

Outrosina deverão ser declara-los na acta alm de todas
as occurrencass, os motivos pelos quaes a junta for levada a
apurar os votos tomados em separado palas mesas seecionaos.

§ 7.° Em caso de duplicata, deverá a junta apurar sómento
os votos dados na eleição que tiver sido feita no lagar previa-
mente designado.

e 8.° A pluralidade relativa dos votas decidira da eleição
no caso de emptte, considorar-se-ha eleito o mais

§ 9." Terminada a apuração, serão publicados os nomes dos
cidadlos votadoe, na matam immerica dos votos recebidos, e
lavrada a acta, em que se mancionara., em resumo, todo o tra-
balho da a puração, as representações, reclamaçõoa ou pro-
testos que forem apres entados .perante a junta ou perante as
mesas seccionnes, com declaração dos motivos em que se fun-
darem.

§ 10. Da acta g trai da apuração serão extraltidas as cópias
necasaarias, as quaes, depois de assignadas pela junta apa-
radora, serão remettidas : uma ao Ministro da Justiça, tra-
tando-se de eleição do District° Federal, ou ao governador ou
presidente, nos Estados, uma á secretaria da Camara, uma á do
Senado, o uma a cada umilos °leitoa, para lhe servir de diploma.

Essas cópias valerão ser impressas, devendo, todavia, sor
concertadas e aesignadas pelos membros da junta.

(Lei n. 35, art. 41, WS I° a 9', e art. 45 ; Decreta a. 1542
arts. 20 e 21 ; e Decretos 1 igislativos n. 184, art. 4°, e n. 620,
art. 2^, a 20.)

Art. 43. Si, na época da apuração das eleições foderaes, as
camaras ou conselhos do Distrito Federal, capitaes dos Estados
e séries dos districtos eleitoraes houverem terminado o mandato,
o não tiverem assumido o exercido de suas funcçõas as minaras
ou consAhos novamente eleitos, será a apuração feita por
&maltes, observando-si o que a respeito da orga.nisação da
junta aparadora prescreve a lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892.

(Decreto legalativo n. 38), do 22 I I o agasto de 1896, art. 1°,
paragral)ho unico, cambando com o art. 44 da Lei a. 35.)

CAPITULO IV
DISPOSIÇõES aartAES

Art. 4-1. Os requerimentos e documentas pira fins eleitoraes
são isentos de salto e do quaesquer direitos, sendo gratuito o
reconhecimento da firma.

(Lei n. 35, art. 5i).)
Art. 45. O trabalho eleitoral prefere a outro qualquer ser-

viço publico, sento considerado feriado o dia das eleições.
(Lei n. 35, art. 57.)
Art. 46. O presidente do Governo Municipal fornecerá todos

os livros a cessados para a eleição, correndo por conta da
União as despozas que rizer com elles e os inala aprestos, na
forma da lei.

(Lei n. 35, art. 61.)
Art. 47. As mesas eleitoraes teem competencia para lavrar

auto de flagrante delicto contra o cidadão que votar ou tentar
fazol . o com titulo que nãa lhe pertença, o para apprehender o
titulo suspeito ; devenda livrar-se solto, independentemente
do fiança, o delinquente, logo qu estiver lavrado o auto, que
será remettido, com as provas do mima, á autoridade com-
petente.

(Lei n. 35, art. 65.)
capital Federal, em 28 do outubro de 1899.—Epitacio ia Silva

l'ess9a.

Sr. Presidente do Senado Federal —lia-
voado sanceionado a resolução do Congresso,
Nacional constanto da lei n. 628, desta data
a qual amplia a acção penal por denuncia do
Mini,terio Publico e dá outras providen
tenho a honra de devolver dous dos auto-
graphos que acompanharam a vossa mensa-
gem de 24 do outubro corrente,

Capit 11 Federal, 28 de outubro d180.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Srs. Membros do Congresso Nacional—
Tenho a honra de submetter-vos a inclusa
exposição que me dirigiu o Minissro da Just-
iça o Negocias Interiores, sabre a neassidade
de solicitar do Congresso Nacional os credi-
tas supplomentares, na importancia total de
117:024a09, para augmento de diversas con-
signações ilits verbas a que se referem a mas-
ma exposição o a demonstração atinam., afim
de que vos digneis resolver a respeito.

Capital Fedeaal, 28 do ou:ubro de 1899.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sr. Presidente da Republica—Os credites
destinados a alguns serviços deste Ministerio
são insufficientes para as despezas que hão de
°acorrer até o fim do oxorcicio, tora indo-se
por isso necessario pedir ao Congresso Na-
cional os croditos supplementares que passo
a indicar.

N. 14—Policia do District° Federal —Na
Casa de Detenção a mana da (leiloem mensal
com o sustento, curativo o vestuario dos
presos, etc., elevou-se a 18:085$S40 nos meias
de j tnairo a agosto. Calculando-se por essa
média, a despeza no fim do exercido terá
at' ingido somma de 217:024880, que ex-
cede o credito votado de 150:000$ em
67:022:$880.

Com a illuminaçãa da mesma repa.rticão
despendeu-se no primeiro trimestre 7:0a7$404;
a despem a pagar no segundo trimestre é de
7:288$531. Calculando-se por esta a daspoza
do terceiro e quatro trimestres, verifica-se,
no credito votado de 11:000$, una dejleit de
17:9130$ aaproximatiamente.

Convém notar que, no exercicio de 1898, o
credito da primoira destas consignações, do
150:000$, tanibein foi excedido em 68:000$, o
o da segunda, de 10:000$, em 12:000$000.
Para evitar no futuro exercicio a abortara
de creditas supplern mtares, que seria inevi-
tavel si se mantivesse no mesmo o quantiva
das referidas consignações, pediu-se no pro-
jecto de orçamento de 1900 a quantia de
210:000$ para a primeira o de 27:003$ para a
segunda.

N. 19 —Assistencia do Alienados—No Ilos-
picio Nacional despendetaso de janeiro a
agosto, com alimentação e cornbustivel, a
quantia de 182:898.4 863 e calcula-se a 'espeta,
do setembro a dezembro em 95:538a2u0, as-
sim discriminada: diaria de 5$ para cinco
pensionistas de 1° classe; de 3$ para 23 de
2 classe ; de 2$, para 54 de 3s o 4e classes
de 700 réis para 708 enfermos dos Estados,
da armada, exercito, brigada policial o do
Districto Federal: e de 000 réis, para 05 em-
pregados internos. Sornmada a dospeza feita
coai a orçada para os ultimas quatro mezoS



SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interioror

Expediente de 30 de outubro de 1899

DIRECTORIA. DO INTERIOR

Ministerio'da Justiça e Negocioe Interiores
—Directoria do-Interior —1 . secção —Capital

leral, 27 de Outubro de 1899.
Sr. Ministro de Estado da Marinha — Em

aviso n. 1.581,- de 9 do corrente mez, ao qual
acompanharam os inclusos papeie, relativos
ao termo de deolaração de cidadão brazileiro,
feita na Secretaria da Capitania do Porto do
Estado do Pará polo subdito portuguez José
da Fonseca Pinto, sdlieitastes a opinião deste
ministerio sobre o assumpto.

Ene resposta, declaro-vos que o acto de que
se trata encontra o apoio no art. 89, n. 4,
da Constituição Federal, tornando-se apenas
necessario que,' por °ocasião de se lavraram
novos termos de declaração de nacionalidade,
provem 03 interessados, para que possam ser
considerados comprehendidos no dispositivo
do citado artigo, que residiam no Brazil a 15
de novembro de 1889 e que não manifestaram
o animo de conservar a nacionalidade de
origem.

Saude e fraternidade. — Epitacio da Silva
Pessoa.
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do exereinio, verifica-se, no ' respectivo cre-
dito de 250:e09$, uni de /telt de 28,437$063.

No exercicio de 1898, esse deficit foi de
77:3L$8137.

Para o de 1900 pediu-se o delito de
297:d6, e intendi-se com o augmento do
numero de enfermos.

Com a illtiminaçã,o a despeza feita até 31
de julho importou em 11:174879. Cal iu laii do-
se por esta, teremos uma despeza de
7:9e4$910 pare :ás cinco raezes restantes
exe; .eicio, verificando-se,. no credito votade
do 15-500$, um deficit de 3:663$89.

Ni exercido de 1 g98, sendo do 9:000$ o
credito votado, o excesso foi do 8:324:184.

Nas nlonitts a despem com—alimentação--
importou cru 48:114981 nos me.zes de janeiro
a agosto, sendo provavel a. de 24:19e$175,933
de setembro a (lezembro, assim calculad L
17:753aa45,040 de 3! .11U rações (ou 122 dias
para 255 Wien:Ides), na razão de 57a reis, n4
o 6:445$3e0,028 de 5 24i3 raçetes (ou 122 dias
para 41 etnpreg Idos), na de 1$?28,618. Som-
inala a d. !spe/a teita, com a calculada, para os
ultimes quatro mezes de -exercizio, verifica-
se. no credito votado de 72:Oen, um deficit
de :395$357. E‘se ficit elevo 1-se a..14:M24$e07
no exercicio pas,:ado.

Para o exercido futuro pediu-se a quantia
de 76:321:e8•1.

N. 3I—Instituto dos Surdos-Murtlos—Des-
pendeu-se no primeiro trimestre com—illu•
minação—a quantia de 434320; no segundo,
a de 804700. Calculando-se por esta a des-
peza do terceiro e quarto trimestres, veri-
fice-se que o credito votado de- 2: te0$ terá
um dPlicit de 441$420. No exercido •de 18980
exece.sso foi de 1:041$314. Pedi 2:804 para
19J0.

Submetto o expoeto á vossa apreciação p ira
que vos digneis solicitar do Congresso Na .
ciOnal o credito supplementar de 117:9204509
ás verbas indicadas.

Capital Federal, 28 de outubro de 1899. —
Epit seio P sna.

Demonstraocto do; creditos supplement tres
preciro; ás verbos abaiaso mencionadas do
o, Ç. intento do exercicio de 1899, a que se
rcre,-e a mensagem desta data

N. 14 — Policia da Districto
Federal: — Casa de De-
tenção:

Consignaçãe—Sustento, cura-
tivo e vestuario dos pre-
sos, otc 	  67:024880

Co isignação — II-
luminação 	  17:960$900

84:984880

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto da 28 do corrente

Foi declarado em disponibilidade, nos ter-
mos do art. 6' das disposiesee transitorias
de Constituição, até que sejam aproveitados
Lis seus to: vireis ou aposentado com o 01.•18-
nado a que tiver direito, 0 juiz de direito
da corearea do Mogy-mirim. no Estado de
S. Paulo, b icherel Dinamerico Augusto do
Rogo Rangel, visto não ter sido contemplado
na oreanisaçÃo judiciaria do referido Estado.

Por decretos da mesma data

Foram nomea !os para a guarda nacional
desta Capital

1 0 reeimente de artilharia de campanha
3e bateria — 2^ tenente, Antonio Serafim

Pinto Machado.
40 bateria— 2° tenente, Cesar Augusto de

Mello Palhetes.
° lataltião de Infantaria

4° companhie—Alferes, o alferes Julio Au-
relio da Silva e Oliveira.

£0 batalhão de infantaria
4" co npanhi	 Alferee, João Valverde de

Micetn la Fill o.
80 bi talhão de infantaria

•
3e coup nhia— Alferes, Arthur S. Paute.

100 batalhão de infantaria
Estado-maior— Tenente quartel-mestre; o

alferes Luiz Caruzo.
l e companhia—Tenente, o tenente quartel-

mestre Antonio Vieira de Arauja Vianna
3e companhia—Alferes, João Alves Piato

Guedes Junior.
14° batalhão de infantaria

40 companhia — Tenente, o tenente Oscar
Gonçalves de Albuquerque.

151 batalhão de infantaria
compenhia — Alferes, o alferes Mario

Pires de Almeida.
170 batalhão de infantaria

3 , companhia — Alferee, o alferes Paulino
Augusto Vieira.

2° batalhão da reserva
Estado-maior— Ajudante, o capitão aggre-

gado Francisco Baptista Gomes.
4" companhia—Tenente, o alferes Alberto

Barbosa.
Foram privados dos respectivos postos,

nos termos do art. 65 § 1 0 da lei n. 602, de
19 de setembro de 1850, o alféees da 4' com-
panhia do 2^ batalhão de infanteria, Alfredo
Cleudeuneu, e o tenente da .4e Companhia do
20 batalhão da reserva Antonio Alves da
Silva Junior, ambos da guarda nacional
desta Capital.

—Por outros de igual data
Fo aposentado o conservador do I abora-

torio de chimica organica da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro Antonio Pinto de
Souza Mascarenhas ;

Concedeu-se ao lente substituto da Facul-
dade de Medicina da Bahia Dr. lgnacio Mon-
teiro de Almeida Gouveia, o accrescimo de
5 0/0 de seus vencimentos ;

Ao lente cathelratico da mesma Faculdade
Dr. João Evangelista de Castro Cargueira
foi concedido o de 10°!, sobre os respectivos
vencimentos.

Ministerio das Relações
Exteriores

Por decreto de 26 do corrente, fui promo-
vido a 20 ofileial da Secretaria de Estado das
Relações Exteriores o amanuense da mesma
repertição Ernesto Augusto Ferreira.

Requerimentos dfftchados
Delfim da Camara, professor da Escola Pote.-

technica do Rio de Janeiro, pedindo a grati-
ficação addicional correspondente a 15 annos
de serviço effectivo do inagisterio.—Requeira
per intermedie do director da escola, na con-
formidade das disposições em vigor.

Joee pacheco Dantas, auxiliar da Bibliotheca
Nacional, pedindo 30 dias de licença, para
tratar de seus interesses.—Declare o petitio-
nario qual o motivo justo e attendivel que
tem para precisar dessa licença.

Alfredo Alves de Oliveira Ramos e outros
alumnos do 40 anuo da Faculdade de Direito
de s.Paulo, pedindo permissão para prestarem
exame das meterias do 5^ armo, em março do
anuo princjmo futuro.—Indeferido, á vista da
informação do director da Faculdade e dou-
trina do aviso de 30 de maio do corrente
anno.

Expediente de es de outubro de 1899

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteram-se:
Ao director dos Telegraphos, o termo de

inspecção de sa.ude de Porphirio José Fer-
reira;

Ao Sr. director do Luzlreto da Ilha Grande,
a conta de Costa, Rangel & Monteiro, na im-
portando. de 1:35(4000.

—Accusou-se:
Ao Sr. Ministro das Relações Exteriores, o

recebimento de 83U aviso n. 109, de 23 do
presente;

Ao ministro plenipotenciario do Brazil em
Madrid, idem dos seus officios de 21 e 24 de
setembro findo;

Ao ministro plenipotenciario do Brazil em
Buenos-Aires, idem de seu officio de 12 do
corrente;

Ao ministro plenipotenciario do Brazil em
Londres, idem, idem n. 31, de 29 de setembro
findo;

Ao consul do Brun. em Malta, idem, idem,
n. 12, de 23. do mesmo mez.

Requerimento despachado

Costa Rodrigues & Pinheiro.—Concedo a
licença.

N. 19 —Assistencia de Aliena-
dos—Hospicto Nacional:

Censignaeão — A1inientção e
com bu sti vet... 	 : 437$063,

Ce-signa ãe— II-
ut Ma ião 	  3 : 663$789

C ,'o tias:
C ,os ignacão — Ali-

o.entaeão 	
	

394357
n:496$209

N. 31—Ia tituto dos Surdos-
Mu los:	 •

C _ins i gne io —Illuinineção... 	 441$420

117:92(4309

Primeira secção da Directoria de Contabi-
lidade da Secretaria da Justiça e Negecios
Interiores, em 28 de outubro de 1899. —C-ar-
valho e 8)u.-. official.—Roirigues .1:kerboso,
director da secção.—. T,Bordini, director geral.
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Dia 26

Remettoratn-se
Ao Sr. iuspector de sande do porto do

Sant 03, para os devidos effeitos, duas cantas
na importancia de 104 e 81$, de fornecimen-
tos o dosinfeoção da barca allemã Oldeatbarg,
quan lo ultimamente no lazareto da ilha
Grande.

—
Ao Dr. prefeito do Distrieto Federal, em

roso, sia ao e At oficio n. 9, do 2:-.) do coe-
rente. que pede contar com o auxilio) .de-ta
Directoria Geral

Ao Sr. inspeetor . interino da sande do porto
do Estado da Bailio, que o otinieterio da Ma-
rinha cedeu a este o predio que servira do
reeidencia aos ajud oitos do extiucto Arsenal
do Marinha daquello Estado, para noite
funceionar a repartição de saude do perto

Ao SeMinistro da Marinha, que o goveraa-
dor do e:siado da Bahia sim telegramina, pode
a este Ministerio que obtenha daquelle a

dos comm dos do Arsenal de efaxitilia
de que o Estado precisar, para a insta Ilação
do serviço do desembarque o desinfecção de
p tssagoiros

Ao Minkstro da Guerra, que o mesmo go-
vernador reclama com instancia a trateeb-
remoia da Escola do ApreiiiiiZeS para o Ar-
eou:ti de Guerra ou para o Farte .10 Mar, ce-
dendo-se temporariatnente o o 1 feio cio q::0
está, nora o eerviço :3anitario que se ptotonkle
abi installar.

— Amovi' -so
Ao ministro plonipotonciario do Brazil em
tutlago, o recebimento dos seus otlicios

2 ?. o 2r; do setembro de Iker9.
Dia 27

Retnetteranese
Ao Sr. (lir ketor Geral de Contabilidade

deste Ministerio, c ontas na importan eia de
101k: O00, 471e e 1:985e800 de Charles 'hm
7:0IGs, de A. J. Pereira. de Varie lo ; 216$ e
1::.)5(g , de Moura, Pinheiro & Comp.
410S509, 9ll, 1:425$ e 2:203100, d .) Ottoni,
Silva ,Çc Comp.

—Solicitou-se
Ao Sr. director do Estrada do Forra

Central do Brazil, um passe, para o Sr. Dr.
Jaymo Silvado, medico auxiliar desta Dire-
ctoria Geral ,que soone em commissão sanit f-
ria para o Evado do S. Paulo.

ll,querimento deptchado
Vicente Werneck Pereiro da Silva .—Con-

cedo a licença.

O Ministro da Justiça e Ncgocios Interiores,
em nome do Presidente da Repoblica dos Es-
tados Unidos do Brazil.

Resolve, attenderelo ás necessidades do
vida na cidade do Santos:

1, permittir que os navios estrangeiros,
que se dirigirem ao porto de Santos, possam
carregareen) qualquer porto nacional,generos
alitnentieios cota destino ao dito porto do
Santos, p odendo atracar aos cães, effoctuar
a sua descorga o receber carregamento, edil
a condição do seguirem depois para portos
estrangeiros sem tocar em porto nacional
tudo nos termos da portaria de 19 de ou-
tubro corrente e do :krt. 3, n. VI, do regu-
lamento a que se refiro o decreto n. 2.301,
do 2 de julho de 18oe

2°, permittir igua.ltieitite que aos navios
nacionaes, que houverem de conduzir os mes-
mos geteoroa para abastecimento da cidade
de santos, solo facult ido o ineresso no porto
respectivo, sob as eiguinte3 condições

e) a dei não transeortorem pokeitgoiroa
e) a do fozerom a dos k alga sobre agita, tra-

balhando nella exclusivamente o pessoal do
bordo, sem commuuie.ação com o de terra

c) a de se apresentarem, em seguida no
porto do lazareto da Ilha Grande, onde pur-
garão a quarentena regulamentar e soffrerão
as desinfecçõos precisas

d) a do (*) sorem admittidos, posterior-
mento, nos portos nacionaris, quando muni-
dos do bilhete do livre prat:ca, concedidos
pela autoridade sanit !ria do lazareto ;

30 , determinar que soja prohibido nos na-
vios nocionaos de que trata est o portaria
reeehorein, no porto do Santos, oa rgas com
destino a qualquer outro porto oia Republica.

Capital Federal, 23 de outubro ole 1899.—
feloitacio Peszoa.

Expediente de .es de outubro de leO9

DIRECTORIA GERAL DE PAUDE PUBLICA

Romettoram-se
Ao Sr. director da Estrada .le Ferro Con-

trai do Brazil, o 1 tido de CI11110 de validez
a que foi submottido o Sr. Cyriaco Pereira
Gonçalves

Ao sio director do serviço sanirar:o do
E--tado tio S. Paulo, officio apresentendo a
pesso:i do Sr. Dr. Jayme Sklvado, medica au-
xiliar desti Directoria Geral, que vae em
commissão so.niraria.

—Communicou-se:
Ao Sr. superintendento da Tlv? iooal .1/ni/

8 cana Pachet Company, que, ten lo sido
prohibida a entrada atos outros portos ti leio-
niers aos navios procedentes do do santos,
não podem os navios lia luella companhia to-
e-ir e:n Ma .eió, desde que tenham tal proce-
dencia

Ao Sr. inspector da Alfarele ga desta Capi-
ta', era resoosta ít sua consulta em offleio
n. 640. de 20 do corrente, titio as mercado-
ras referidas foram desembarcadas no Laza-
reto da Ilha Gra.n rie, oto vapor franeez
sica. alii chegado em 1 de setembro finda,
portanto. não estão colhidas polt remlução
tio Sr. Ministro •Io Interior, prninbindo a
entrada, nos portos nacionais. de qua•quer
mercadoria embarcado no de Leixõ..s.

Ministerio das Relações
Exteriores

Relverimento despachad)
Dia 29

Domingos José de Almeida Junior. — Re-
corra á justiça local.

Ministerio da Fazonda •
Directori.t	 Contabilidade do Thesouro

Federal

flepterimentos despachados

Dia 33 de outabro do 1899

Pelo Sr. director
Atina Francisca de Carvalho Mello. pe-

dindo o pagamento da divida do exerci-los
findos, na imp)rtancia de 515$332. — Pa-
gue-se.

Jorge Moreira Borges, fazendo identico
pedido em relação é. importando de 1:419$601
—Pague-so.

Anna Catharina Speste, idem quanto á
importancia do l33.—Pagme-se.

Augusta D. Victoria, Mono quinto á quan-
tia do 792$450.—Pague-se.

Maria Rosa Samnelo Durão, idom quanto
á quantia do 1:403,t870.—Paguo.se.

Sebastião da Cunha Martins e outros, idem
(planto á quantia de 541$473.—Pague-se.

Reinaldo Francisco Lourival, idem (Vont°
á quantia de 290$048.—Paeue se.

Tenente Candeio .1re é da Itn ..a,iilem quanto
á quantia do 903$8 t8.—Revalido a (Diferença
do requerimento l i e fls. 15, por não estar a
estampilha legal:nento inutilizada.

Mantido Condida Barbosa tia Fonseco,
viuvo do exembrador de multas ti o Itispocto-
ria Geral do Hygione, pedindo que Si' e . rti-
fique si o seu finado marido achava-so quite
da contribuiçio para o montepio.

Directoria das Rendas Publicas

Expcdieate de 20 de o, , iuhra de 189:1

Sr. Dr. procurador secion ti da Repkiblica
do District . ) Fiel rosposta ao vosso
officio sob n. 125, do 7 Llo corrente, junto a
este vos devolvo oe proces-os relativos ás
reelam oço.ka da Companlik Fabrica de Pitos-
piloros Cruzeiro o da firma Itombauer &
Comp., atira de que nonos poselis colher os
elomontos neeess trios à doifeze. da Unkao, nas
cairmos que lho estão sondo movidas pelos in-
teressados nos ditos processos perante o Juizo
Feoloral.

Rogo-vos, porm, effectuois a devolução de
toes papeis a esta directoria, Logo que delitos
nã t mois coroe irdes parto um ia fica lo.

Saud° e fraternidale.—A. F. Curioso dá
Mcne:es e Seuzo, director interino.

Sr. director da Secretaria de Estado dos
Netzocios da Guerra — Ein solnção ao vosso
otli . kio ti o 4 do agosto do corrento anilo, con-
sultando si coatatifirt nindkt em vioor o aviso
do moosteefo da Fazenda., n. 1115, do :1 de
In orço de 1891, pormittinolo que as certidões
passadas em Ing.ires differentes dos da resi-
dencia do »  par:assem o solto de
verba na estação fiscal da roeideno l a dos
mesmo s, fazendo-se a com petonto derlaração,
communico-vos que, submutti Ia a vos s a em-
sul ta á decisão do Sr. Ministro da Fazenda.,
foi por S. Ex. resolvido, por despacho de 213
de setembro ultimo, quo a doutrino do cita to
aviso se acha fon pleno vigor..

San io e fraternidade. —A. F. Cardoso de
31ee3es e S,az.t, diroctor interino.

A' Delegacia Fiscal no Parti:
N. o—Por orneio desta data foi a caso da

Moeda autorizada a fornecer a essa delegacia
os st-lios alhesivos pedidos no telegramma do
15 deste mez. Recommenda-se, porém, que
em pedidos futuros desta especie, observe-se
estrietatnento o que foi estabelecido na cir-
cular desta directoria, n. 7, de 14 de agosto
do corrente anno.

—A' Delegacia Fiscal no 13thia:
N. 9 — Restitua-se o processo relativo ao

recurso interposto por Bolem, 'osta Bal-
lalroi e Felippo Lutos Betone, afim de que :

1 3 , organize-se o mesmo processo do accordo
com a circular n. 45, de 9 de agosto do

1837?2° sejam enviados tolos os manifestos ori-
,ginaes rotativos aos despachos do quo noite se
(tatu.

Orosim, chama-se attenção dessa Dele
goela para as seguintes irregularidades no
dito processo e que cumpre sejam sanadas, a
saber:

a) a falta de informaç o o dospaoho de
tis. 9v. do seguro Io processo, dirigido ao
inspector da alfandegs;

nãoexistir o processo petição de recurso,
quer interposto perante cisa deleeacia, quer
dirigi ! a ao Mi itieterio da Fazenda.

— A' Delegacia Fiscal em Minas Gevae3
N. 8—Em officio de 26 de setembro ultimo,

solicita o presidonte desso Estado ao Sr. Mi-
nitro providoncias no sentido de ser sup-
prida de solto dos impostoe de consumo,
eseocialmente tio de reino, a collectorka de
BI :remoeria, afim do^ que por e rea f dta não
soffra o commercio nem sejam orejudicadas
as rendas d t União.

Recernmenda-se, poi s, qu o , de c . ontonni-
da bo com :0 circular dest a divo( torna ti. .1,
de O de abril deste atino, providencio essa de-
legacia para que seja itottella estação fiscal
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fornecidos com toda a urgencia 08 procieos
selles de consumo, comtnunicando a esta di-
rectoria o que °ocorrer a respeito.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. R —Restituindo-se o recurso nterposto
pelo Dr. Eeyalio Barbosa de Oliveira Itaqui,
recomrnendaose que:

1, faça-ao organizar o processo de acc:rdo
com a circular n. 45, d 'ide  agosto de 1807;

2", cobre-se o sello proporcional nos termos
da indene.

Outrosim, convém que os termes da fiança
contenham a clausula de fiador e primá ai
pagador da importanda da multa e que essa
tia.nça não seja prestada por infractores, como
se dá neste processo, em que servem de fia-
dores U0S aos outros.

—A' Alta odega do Ri) de Janeiro:
N. 20— Para que o conselho de fazenda se

possa pronunciar sobre a recurso interposto
por Miguel Lopes St ir t ão, torna-se necessa-
rio que seja enviado uma amostra dos sebo-
netos a que se refere o mesmo recurso.

— A' Alfan . lega de Santos
N. I 1—Parailue osto directoria possa satis•

fazer a requisição do Senado Federal, faz-se
preciso que preste essa Alfandega informa-
çtees sobre o pedido do dez mezes de licença
feito pelo conferente dessa repartioão José
Joaquim de Miranda, ao Congresso Nacional.

— A' Cisa da Moela
N. 211 — Providencie pora que com toda

urgoncia seain fornecidas as estunpilhas do
impo de consumo, requisitados a esse es-
tabelecimento pela Dolegacia Fiscal em
Goyaz, conforme solicitou o respectivo dele-
gado em telegramtna. de 6 lio corrente tit tz.

N. 212_ — Providencie para que coto toda
urgencia sejam fornecidos a C Ilectoria de
cabo Frio os sellos d'o imposto de consumo do
consorvae, de que treta a ordem desta dire-
ctoria te 1; 13, do 2 do corrente, afim de at-
tondor aos instantes reclamos do respectivo
colleetor.

— Ao Laboratorio Nacional do Analyses
N. 55— Para que o conselho de fazenda

possa resolver o recurso inter ' osto por Pei-
xoto S.: Annorim, faz-so mister que seja de-
volvida ;i garrafa que coutinlia o liquido de
que trata a analyse mm. 9.377,de 23 de setem-
bro de 1898.

N. 55—Remetteni-so as amostras de vinho
enseada: pela Co:1 tstoria do Cantagallo, a p-
prehendidas aos infractores Almeida Soares &
Comp., adio de que se proceda a competente
analyse, no sentido de verificar si se trata
do produto nacional.

N. O — A' Collectorla de Cantagallo, em
sslução ao officio consultando qual a taxa de
registro a que estão sujeitas as phartnacias
o as fabricas de conserva de peixe, declara-se
quanto ao registro de pharmucia quo deve
so. aguardada a decisão superior, que será
opportunamento coinmunicada, e quinto tia
fabricas de conserva de peixe, que a taxado
registro é de 100:3. na forma do art. 6" do
decreto o. 3.280, de le de maio deste armo,
cobrado como emolumento.

N. 4 — A' Collectoria de Cambuey, em res-
posta ao telegrationa dessa Collectoria, de-
clara-se em pola forma do art. 20, lettra B, do
decreto n. 3.214, do 21 de fevereiro do cor-
rente anno,compete a essa. Colleetoria a arre-
cadação dos registros, nesse tnunicipio.

N. 5— Idem de conformidade com o des-
pulo) do Sr. Ministro, declara-se que não
havendo imposto de transmissão a cobrar,
mas somente, sello proporcional, por occa-
sião ito ser lavrada a escriptura, nesta ('a-
pital, com a intervençáo do director do Con-
tendo-o, nenhuma porcentog,ein cabe a essa
Collectoria., pela venda dos proprios nado-
naes ahi situados.

Outrosim, de accordo com o mesmo des-
pacho recommenda-so ao Sr. colIector que
faça publicar novos editaes, neste municipio
e nesta Capita), no

N. 2— A' Collectoria de Ita.guahy, em so-
lução ao de 21 do agosto do corrente
anno, autor iza se a essa Collectoria a tom ir
conta dos valores e do archivo que se acha-
vam a cargo do fal tecido colloctor, cumprinio
requerer a competente fiança, de aceordo
Com a clausula 4° das instrucções de 20 de
setembro de 1803.

Outro:sina, recommenda•se que providencie
no sentido de serem resolhidosao Thesouro o
saldo e valores que porventura se achem
em poder dos herdeiros do finado collector.
Junto remotto-so um exemplar das instru-
cções de 30 de setembrode 1898 e de cada um
dos regulamentos dos impostos de consumo.

N. 5 — A' Collecturia de Nitheroy, re-
commenda-se que faça incluir no assenta-
mento de funis o nome de José Pereira da
Silva Guinarães corno foreiro do terreno nu-
mero 80, no Barreto, com 291 metros de
frente e fóro do 4$471, afim de serem cobra-
das as contribuiçõ s relativas aos annos
1897 a 1899.

N. 9— N' Collectoria de S. Pedro do Ablês.,
para que possa ser att mdida a requisição de
sellos de consumo constante do officio do 21
de agosto do corrente anuo, cumpre que seja
declarada não só a iinportancia dos mesmos,
como ainda si os soltos são oestinados a pro-
duto nacional ous:raos

()li t uano, chama-se a sua attenção para a
clausula ti. 16 !as Instrucçõos de 30 lo se-
tembro de 1898, em virtude do qual o oficio
citado &veria ter sido entioreçado a osta
Directoria e não á do Contencioso.

N. I —A' Collectoria de Saquarema, em
solução ao officio solicitanio ordem para ser
entregue o deposito de multa feito por Fran-
«isco Cai los da Fonseca para int e rposição do
recurso, recurso este que tivera provimento,
decl ra-se que a entrega do depositos desta
(aspecto é feita independente de ordem, cm-
forme preceitea a clausula 270 das Instru-
eções de 3 . 1 de setembro do 1898.

N. 4—A' Collectoria de Vassouras, em
cumprimento do despacho do Sr. Ministro,
de 16 do setembro ultimo, declara-se que as
nomeaçOes de escoes independein de proposta
dos chefes das repartições.

Ministorio da Marinha
Kepeditnee de 21 de outu',ro de 1899

Ao Min isteri ) ds. Fazenda, solicitan lo o pa-
gamento de 14:S63$e58, proveniente de c on-
certos realizadt s na torpodeira Pedro Ivo,
no mez do jimbo ultimo, de conformidade
com.a factura annexa á folha n. 164.

—Ao chefe do Estado-Maior General da Ar-
mada:

Autorizando a providenciar para que, ao
commissario do Estabelecimento Naval de
itaqui, Santiago Itivuldo, i.eja dada des-
pe: k doe artigos const untes da relação que
ora se lhe envio, nos termos do avisa do 18
de maio de 1880, cuj is disposições devem ser
rigorosamente observadas, chamando a at-
tenção do commandante da flotilha do Alto
Uruguay para o aviso ri. 1.806, de 3 d.) car-
rente.—lieu-se conhecimento mi Contadoria.

Recommendando qus providencie no sen
tido de ser reiterado pe'o commandante da
Escola do Aprendizes Marinheiros do Estado
da lethia o pedido que fizére á intendendo,
da cidade de S. S.I I vador sobro o concerto ito
eticanemento de giz pra a dita escola; con-
vindo qui+ o roferido commandante procure
saber si entre 09 objec'es do extincto Ars anal
de eforinha daquelle Estado não haverá !em-
padas quo possam servir para a illuminação
do quartel dos apr 41.11zes.

—Ao chefe do Cemmissariado Geral da Ar-
mada, recommendando que do ora em deante
sujeite á resolução da Secretaria de Estado
os pedidos do combustivel que fizerem os na-
vios da Armada.—Communicou-se ao Quartel
General.

—Ao director da Associação de PraticageM
do Porto e Barra da Victooia, declarando que
as bandeiras do. Codigo de Siternee fornecidas
pela Commissariado Geral da Armada impor-
taram em 168$00a.—Deu•se conhecimento á
Contadoria.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
no Estado do Maranhão, recommondandoque
informe, afim de se poder resolver sobre um
rFquorimento do 1° sargento invalido, alli re-
sidente, Francisco Antonio do Nascimento,
pedindo pagamento do soldo e etapa que lhe
competem. si no augmento de credito que so-
licitou, a 20 de maio ultimo, foi incluida a
quantia necessoria ao pagamonto do soldo;
de s rondo, no caso contrario, in ficar a impor-
tancia de que precisa a mesma delegacia, não
se para o dito pagamento, mas ainda pira o
da ração 'liaria do 4i10 réis a que tem direito
o invalido em questão.

—Ao Ministorio da Guerra, cammunicando
não poder sor feito pelos escoleres di Escola
do Aprendizes alarinheiros do C oará o serviço
de embarreie e desembaretui do praças do
exercito o de In utrrial, dondo-so entretanto
ordem á Capitania do Porto do mesmo Estado
para se incumbir do serviço de transporto das
alio lidas praças, logo que receba a compe-
tente requisição.

—A' Capitania do Ceará, declaranlo que, a
requisiçio do efinisterio da Guerra, podo fazer,
com os escalares o pessoal da nu sma Capi-
tania, o serviço de embarque o desembarque
das praças do exercito, visto não dispor alli o
mesmo ministerio de embarcações para esse
fim.

Di i23

Ministorio da Marinha-2 secção—N. 1.139
—Caeit tl Federal, 23 de outubro de 1899.

Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal no
Est ido do Maranhão — Acere ). da consulta
constante de vosso officio n. 12, de efi de maio
ultimo, mandei ouvir o Conselho Naval, e
conrormando-me com o seu parecer, em con-
sulta n. 8.288, do 2 do carrente mez, resolvi
o seguinte

1'. o cirurgião effectivo do Corpo de Sande
da Armada. designado para servir junto ás
Esc atos de Aprendezes Marinheiros lios Esta-
dos, mmã ru p(elo tecedor e exercer empregos de
nomeação est ,dual ou municipal

2', é. pois'on. Leito ao mesmo exercer a
clinica civil ou deser»penhor funcções de
ordem sc l entitica ou profissional e-o estabele-
cimentos particulares, sem o caracter officia.1
e nomeoção do governo do Estado ou muni-
cipio

3", embora o cirurgião tenha, por inadver-
tenda, ou má apreciação, ecceitado emprego
(estadual ou municipal, nem por isso perde
seus vencimentos militares, mas deve ser
advertido para cessar as funcções do dito
emprego sob as penas do insubordinação ou
tia dastituição do serviço da Escola. O Que
vos deel:Lro para oi devidos effeitos.

Sande e fraternidade.— Joé Piitod Lua.
— Communicou-se ao Quartel-General e á
Contadoria.

— Ao Quartel-G mera!, declarando, para
fazer constar ao c ammissario geral da ar-
mada, capitão de mar e guerra, José Fran-
cisco da Concéição, que, em solução a. ) seu
requerimento ilo 6 do corrente, a licença a
que alheie pCole ser verbal ou escripta; e
que é de lamentar dirigir-se UM oficial de
alt i patente o primeiro do seu corpo, ás au-
toridades superiores, fazendo-lhos perguntas
ociosas, afastendo-se assim, ainda que por
momentos, do serviço publico,tanto mais
que, li vendo sido o seu ultimo posto confe-
rido por meresimento, devo-si euppor que
em sua pessoa reunem-se requisitos (soo-
cites, em relação a conhecimentos profissio-
naes e disciplii a militar.

— Ao 1" Secretario da Camara dos Depu-
tados, solicitando restituição dos documentos
apresentados pelo capitão de fragata Joaquim
Franco como requerimento enviado pelo aviso
n. 1.682, do 13 de outubro de 1897.
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— Ao Arsenal do Pará communicando ter
resolvido, do conformidade com o parecer
do Conselho Naval emittido em consulta
n. 8.210, de 10 do corrente, indeferir o re-
querimento em que o mate/al p ista naval de
3* classe, 10 tenente João de Souza Carvalho.
pede ser promovido, em resareimento de
preterição que allega ter soirridos

- Ao Ministerio da Fazenda, transmittinio
cópia da informação novamente prestada
pela Capitania do Porto desta Capital, em
officio n. 70, de 6 do corrente, sobre o afora-
mento do terreno de marinhas requerido por
Manoel Bossa de Menezes.

— Ao Arsenal do Rio :
Concedendo :
Ao °parati° Jacintho Carneiro, a gratifi-

cação addicional de 20 0/o, sobre seus venci-
mentos,de que trata a 3 4 observação da ta,balla
n. 3, das que baixaram com o decreto n. 240,
de 13 de dezembro de 1894, visto contar mais
de 20 annos de serviço.—Communioou-se á
Contadoria;

Ao operario de l a classe da °Moina. de li-
madores do mesmo arsenal Hermes Jean
Washer, julgado pela respectiva junta me-
dica incapaz de continuar no serviço, per-
missão para residir na cidade de Gaud (Bel-
gica) devendo, porém, o mesmo constituir
procurador nesta Capital, afim do tratar da
pensão que requereu.

— A' Capitania do Rio Grande do Sul,
mandando aguardar o novo exercido para
resolver-se acerca da concessão do credito
necessario para as obras do edificio em que
funcelona a delegacia da mesma capitania
em Porto Alegra.

Di t 24

Ao Ministerlo da Fazenda :
Raiteranlo o pedido da concessão do credito

de 3:867$954, á Delegacia Fiscal do Theeouro
Federal em Santa Catharina, conforme foi
solicitado por aviso de 10 de agosto ultimo.

Rogando expedição de ordem afim de que
a pagadoria deste miniaterio seja habilitada
com o credito de 1.200:00 $, para attender
aos pagamentos que tem a realizar no mez de
novembro proximo vindouro.

— Ao chefe do Estado-Maior General da
Armada, recommendando que nomeie uma
commissão composta de engenheiros navaes,
da especialidade de meninas, e de machinistas
navaes, atira de examinar o oleo de mamona
sob o ponto de vista de ser empregado em
todos os misteres das mschitias motoras dos
navios da Armada, informando o que °acorrer
com a possivel brevidade.

—Ao capitão do Porto do Estado da Ala-
das, declarando ter resolvido, á vista do
regulamento que baixou com o decreto
n. 3.258, de 11 de abril do corrente anno,
não ter previsto o caso da falta de offleial
immediato nas escolas de aprendizes mari-
nheiros para a composição dos conselhos de
compitas, que essa falta se preencha por um
official do exercito da respectiva guarnição,
que, para tal fim, deverá ser .requisitado
pelais presidentes dos ditos conselhos ; ficando
estes constituidos pelo capitão do porto, o
medico da escola, o secretario da capitania e
o °tildai requisitado.

—Ao Ministerio da Guerra, solicitando a
admissão do marinheiro de classe Domingos
da Azarai)* na Escola Preparatoria e de
Tactica do Realengo.— Cornmunieou-se ao
Quartel-General.

—A' Escola Naval, declarando, relativa-
mente á proposta da Congregaaão da mesma
escola, no senti lo de serem modificados certos
artigos do respectivo regulamento e subeti-
tuidos outros, estar de acordo caiu a infor-
mação que prestou esse estabalecimento em
officio n. 26e, de 17 do corrente, tanto mais
que, já tendo o aviso n. 1.638, de 18 deste
mez, mandado apresentar as modificações
necessarias ao mesmo regulamento para depois

da autorização do Congresso,ser feita a con-
veniente revisão,deve até então ser obser-
vado o que elle disp5e.

—A' Associação da Praticagem da Barra e
Bahia de Paranaguá no Estado do Parane,de-
clarando, em solução á consulta constante do
officio n. 17, do 18 de agosto ultimo, que os
navios da Campanhia Lloyd Brazileiro não
podem tomar pratico que não seja da Asso-
ciação pira fazer a navegação de Paranaguá

Antonina, conforme o art. 42° do regula-
mento annexo ao decreto n. 79, de 23 da de-
zembro de 1889, e que, no caso de assim 1'1-
ml-o, perdem as regalias consignadas no
n. 4, do e l do art. 64 e ficam sujeitos ao
pagamento da taxa, como manda o art. 65
do regalamento que baixou com o aviso
n. 2.526, de 6 de novembro de 1890.

— A' Capitania do Rio, indeferindo o re-
querimento do mestre de Somara° Naval
Pedro Eugenio dos Santos, visto que, não
tendo o mesmo direito á reforma, nem á
aposentadoria, não ha vantagem em contar-
se, como pediu, o tempo em que, serve na
mesma capitania naquella qualidade.

—A' Capitania de Santa Catarina, conca-
dende permissão ao secretario da mesma ca-
pitania Chrysanto Cidade para assignar-se,de
ora em deante, João Chrysanto Cidade de
Araujo, °enforme requereu,

Ministerio da Guerra
Expediente de 26 de outubro de 1899

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Pedindo que se digne prestar as informações

solicitadas do miiiistario a seu cargo, com re-
lação ao recanerimeuto em que o soldado re.
formada do exercito Galdi no José Moreira
pede pagamento do soldo que allega ter dei-
xado de receber, a contar de julho de 1893; e
declarando que, com processo de dividas de
exervicios findos n. 10.2-5, na importancia
de 419$100, proveniente de soldos não rece-
bidos polo mosmo soldado de 18ó9 a 1893, foi
remettida a guia de vencimentos; respectivos
para que, pela Co i lectoria de CM)) Frio, ora
extincta, continuasse a praça em questão a
receber seus vencimentos.

Solicitando provilenclas para que:
Seja paga no Thesouro Federal ao tenente

quartel-mestre da Escola Preparatoria e de
Tactiea do Realengo João de Mattos Nogueira
a quantia de 4:290e140, proveniente de despe-
zas feitas naquellas escolas em janeiro e de
março a agosto ultimos;

Sejam distribuidas:
A' Delegacia Fiscal do Tbesourn Federal

em Matto Grosso o credito da quantia de
3:994751, por conta do que foi aberto pelo
decreto n..3.325, de 30 de junho findo, pare
occorrer ao pagamento reclamado por Luiz
C issiano Paes de Carvalho, pela manufactura
de peças de fardamento ;

A' Delegacia Fiscal do Thesouro em Ma-
ceió o da quantia de 9:000$ para ocorrer
ao pagamento da despeza a fazer-se por ronta
do e 12—Classes inactivas— lo actual exer-
eicio.—Fizeranase as neeessarias cominunica-
ções.

—Ao Sr. Ministro da Marinha, rogando
quo se digne providenciar para quasej t posta
á disposição do coibir-undante do 50 districto
militar uma baleeira que existe na Capitania
do Porto de Florianopolis, afiai de ser apro-
veitada, depois dos indispensaveis reparos,
no serviço da fortaleza de Ara,çatuba.

— ao Dr. Luiz Vianna, agradecendo a com-
municação que fez de haver reassumido o
exercido do cargo de governador do Estado
da Bahia.

So presidente di Tribunal de Cont as. de-
clarando que deve ssr classificada na rubripa
16—Material—, consignação n. 23—Farda-
mento e calçado—do corrente exercido a

despem feita com os artigos de fardamento e
Cm Içado, farneci los por Alaphilippe, Cathiard
ez Comp., Sedento da Cunha Guimarães e
AZ0vJdo Alves & Carvalho.

— Ao chefe do Estado-M dor do Exercito:
Permittindo ao medico de 3" classe do ex-

ercito Dr. Ismael da Razia collaborar,
sem prejuizo do serviço a seu cargo, com o
Dr. Pedro Affanso Franco, nos trabalhos da
preparação do soro antepastos° de Yersin,
sendo igualmente autorizado a auxiliar este
doutor com os appartelhos e instrumentos do
Laboratorio 13:cterialogico Militar, que de-
verão ser restituidos logo mia cheguem da
Europa os que foram encomtnendados pulo
prefeito do District° Fsdoral.— Communi-
cou-se ao director geral de saude e ao pre-
feito.

Couce lendo licença ao musico de 34 classe
do Asylo dos Invalides da Patria Pedro Ratis
Martins para resida' no Estado de Pernam-
buem, co n as vantagens que tem no dito
asylo, d tilda-se-lhe a respectiva passagem,
de cuja impo stancia indemnizará, os corres
publi eos, na Orara da lei, conforme pede.

Mandando
Incluir no Asylo dos Invalidos da Patina o

caba de esquadra do 28° batalhão de inftp-
teia Julio Pereira da Silva que, em in-
specção de saude a que se suem ttteu, foi
julaado incapaz do serviço do exercito e
em confliçõ -s do não poder prover os meios
de subsistencia

Por em liberdade, si por outro motivo não
estiver preso, o soldado do 23' batalhão de
infantaria Oscar Antonio Cori ea de Jesus,
conclamado a tres :moa e tres mexes de
prisão, com trabalho, pelo crime de deserção
em te,npe d s guerra, confirmada esta sen-
tença pelo Supremo Tribunal Militar, em
sessão de 30 de junho de 1897, visto já ter
a referida praça cumprido a pena na forta-
leza de Santa Cruz, onde se acha.

—Ao intendente geral da guerra,, declaran-
do

Que é approvada a deliberação que tomou
o commandante do 5 0 districto militar de re-
ssindir o contracto celebrado com o Dr, Ber-
nardo Augusto da Veiga para o aluguel da
fazen ia aguas Bailas, de sua propriedade,
destinada o servir de inverruala da cavalhada
do 13 0 regimento de cavalhada, suai° que,
quanto ao contracto relativo à fazenda São
Gabriel pira invernada da cavilharia do 140
regimento da mesma arma,n:ida. ha que resol-
ver,por isso que cru aviso de lido  mez findo
se communicou não paler sor approvado este
contracto ;

Que é approvado o acto do cornma.ndante do
1° districto militzr, rel laivo á cessão a Adão
Benaion de 15 kilograinmas da dynarnite ex-
istente no deposito de Nevara de Bel 'tin, co-
brando-se pelo mesmo explosivo a quantia de
130$.—Expodiu-sa telegramtna neste sentido
ao referido commandante.

— Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital Federal, autorizando a mandar fazer
por operarios desse arsenal os concertos
de que necessitam as fechaduras e ferrolhos
de quatro portões gradeados da Escola Mi-
litar do Brazil,con forme pede o com mandante
da mesma escola.

—Ao Supremo Tribunal Militar, para con-
sultar com o seu parecer, papeis relativos á
execução na exercito do Cocligo Penal da
Armada, ampliado a este pela lei ri. 612, de
29 da setembro ultimo, o qual, no o. 3 do
art. 117, não marca prazo para ser qualifi-
cada a aueencia, corno faz em relação aos
na. 1, 2 e 5 do citado artigo.

Ministerio n la Guerra—N. 1.807 — Rio de
Janeiro, 30 de outubro de 1899.

Sr. chefe do Estaeo Maior do Exercito —
Declaro-vos que upprovo nesta dita as in-
strucções juntas, por cópia, organizadas na
Direcção Geral de Sande sobre a prophylaxia
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da peste basbonica e que acompanharam o of-
ficio n. 1.259, de 26 do corrente, do respe-
ctivo director, convindo que providencieis
para que sejam ellas publicadas em ordem
do dia da repartição a vosso cargo.

&rude e fraternidade.— J. N. de Medeiros
Mallet.

Instrucções a que se refere o aviso suppra

NOÇÕES GERAES SOBRE A PESTE BUBONICA

A peste e• uma molestia epidemica, febril,
especifica, produzida eor um noicrobio per-
feitamente conhecido. transmissivel, inocula-
vel e commutn, aos homens e alguns ani-
maes.

Vinda do Oriente, por vezes devastou o
velho mun lo, só agora invadindo a America ;

carecterizada por calafrios, febre alta, ce-
phalalgia, vertigens, vomites, grande pres-
tação e somnolincia, desenvolvimento rapi lo
de Meletes. que a principio simulam a
invasão de limpliatites ou erisypelas, mas
que logo se caracterizam, tomando a fôrma
de bubões de marcha eira geral agudissima,
duros e dolorosos. ás vezes suppurando nas

sus axillas, no pescoço, emfim em
todas as glandulas lympbaticas. Nesse bu-
bões, nas viceras e no sangue, encoutram-se
os coccolacillos, produtores da peste, desco-
bertos por Eitasato e Yersin. Não raro co-
meça a molestei, por phenomeaos pueurnoni-
COS.

A transmissibilidade dos animaes ao ho-
mono está provada, e dos animees sãa os roe-
dores, camondongos o ratos, que muitas ve-
zes representam o elemento primordial de
disseminação, tornando-se agentes vivos das
epidemias. As pulgas cple os ratos espalham,
como tamis en as moscas que pousam sobre os
animais o os homens contaminados, os pro-
prios percevejos e mosquitos, que sugam o
sangue dos fluentes, são positivamente meios
de transporte do mal aos indiviluos sãos.

Dessas noçõ is decorre que, si por um lado
se trata do inolestia que cansa justainen'e
grande penico. por outro ledo ha contra elle
poderosos meios de defesa, conhecidos como
são as causas e os meios de disseminação do
mal. Gomo para esta concorrem as grandes
agglomerações humanas, a insufficiencia. de
ar e de luz, deve-se nos paizes em que
molestia pala primeira vez penetra, evitar
que ella devaste ou se torne eurleinica., sendo
elementos efilcazes de prophylaxia, o arcji.-
jamento, a illuminação solar, a limpeza rigo-
rosissim 1. dos individuos e das habitaçõee, fi-
nalmente, o isolamento rapidarn este etTe-
ctuado dos primeiros casos por ventura ob-
servados.

E esta a razão pela qual a Direcção Geral
de Saude do Exercito, no intuito de zelar a
vida dos nossos homens em armes e comple-
tar o saneamento dos meios Militares, apre-
senta as seguintes instrucções que considera
indisponsaveig para impedir ou attenuar a ir-
rupção possive1 do ilagello que as declara-
ções offioiaes denunciaram no Porto, e As-
sumpção (Paraguay) e na cidade de Santos.

Prophylaxia da peste pubonica

INSTRUCçõE3 ORGANIZADAS PELO CONSELHO SH-
PERIou DE sAIIDE PARA. SEREM CBI,ER.VADAS
NOS CORPOS E ESTABELECIMENTOS MILITARES

O EXERCITO, ANTES E DEPOIS DA INVASÃO
DA PESTE

Antes da i4vase7o

P- Art. 1. 0 Nos edificios em que funecionam
as repartições militares, e especialmente nos
qnarteis, serão alce le já postos ern pratica,
corno medidas preliminares de prophylaxia
inherentes a sua hygiene especial, os seguin-
tes preceitos

I. Execução ininterrumpida de todas as re-
gras de prophy laxia sempre aconselhadas pela
direcção de Saude e Policia &saltaria, proce-
dendo-se a caiação e pintura d g rodos os edi-
ficais, a lavajern frequente dos soalhos, des-

infecçIo das latrinas e mietorios, observando-
se o maior aedo em todas as suas dependeu.
elas, dos quaes serão removidos com prom-
pedão oo detritos (nanicos, euseeptiveis de
fermentação.

II. Diminuição do aceumulo de praças nos
alojamentos militares, de acordo com a res-
pectiva cubagem, sendo neste caso distri-
buidas as praças por todas as peças dispo-
niveis do quartel ou estabelecimentos mili-
tares ou transferirias para outro ponto si as
circurnstancias o exigirem.

III. Effisetividade do asejunento não in-
terrompido e illuminação solar directa em
Lede s alojamentos, fazendo-se 'nelles dwde
já ris obras de modificação que forem consi-
deradas indispensaveis pelas autoridades s i-
nitarias, de modo a accommolal-os ás exi-
geucias hygienicas observadas nus edificios
congencres do outros paizes.

Art. 2.° Os soldados e todos quentes resi-
direm rine estabelecimentos militares deverão
o'eervar e-crupulesameate as mais severas
regras de hygiene individual pelo uso de
banhos diarios e mudança frequente de roupa
branca, pôr solde lede na alimentação, que
aliás deve sçr reparadora e suppressão de
todos os excessos qin possam produzir fadiga
physica ou depressão moral.

Art. 3. 0 Sondo o soldado de infantaria o
que está mais exp3sto pela natureza e fins
da sua arma á fadiga physica, convém que
sejam abolidos ou diminuida•s os exereicios e
minorados os seevieos que lhe competem,
como os de guarda, sentinella, etc.

Art. 4.° Sendo tembern o alistamento for-
çado ou o voluntariado um dos factores da
propagação das epidemias, pela preeença de
incleviduos predispostos em virtu 'e de de-
pressão physica e moral produzida pela mu
dança de heleies decorrente dos uniformes,
diversidade da alimentação, uso" do bebidas,
eXerCiCIO3 quotidianos, o celibato, ra severi-
dade da disciplina e outets eireumstancias
da vida militar a ceie fiem districtos e
ain la pela noetalg'a de que muitos são ac-

gnmi tt dos, deverá ser suspensa tempora-
riamente, salvo condes% excepcionae3, a
acceitação do voluntarios para o exercito.

Art. 5.° Além das medidas de caracter
geral acima apontadas serão afirmados com á
possível brevidade os seguintes tendentes a
impedir a proliferaçao e a neutralizar a
acção do bacelo productor da peste.

la determinação expressa da extincçao dos
ratos por meio de meça phosphorice Steiner,
arsenical ou out• a que possa ser dsvoeada
facilmente pelos roedores e que impeça a
putrefução„ja que não é possivel applicar
o virus secreto que o Instituto Pasteur de
Páriz prepara e cuja efficacia não está posi-
tivamente estabelecido.. Esta medida é pri-
mordial e todos 03 ratos, mortos ou não por
veneno, devem ser incinerados immediata-
mente evitando-se tocar nelles e apanhando-
se-os por meio mecanico qualquer.

2., prohibição da permanencia nos quart,de
de cães e gatos mais susceptiveis, de conser-
varem pulgas e contrahirern a molestia.

3°, prohibiçã,o das varreduras nos estabe-
lecimentos militares e suas depsndenciass
porque por ellas podem ser lançadas na
atmospbera germens adherentes ao solo ;
sendo subatituidae pelas lavagens frequentes
por solução de creolina a 5/1000 que não
mancham o soalho e que tem a vantagem de
exterminar as pulgas e os percevejos, agen-
tes de inoculação. As lavagens devem ser
extensivas ás camas ;

4°, inenunização periodica de todas as pra •
ças e demais pessoal de todos OS estabeleci-
mentos militares pelo serum de Yersin, si se
accontuarem os receios de proxima invasão
do mal.

Art. 0.0 Os medieos, directores ou chefes
do estabelecimentos militares de muda, 0/3
encarregados de serviço sanitario nas de-
smaie bem como os dos corpos brearão respen-
seveis pela observação e execução na parte
technica, das medidas prophylaticas innume-
radas nas presentes instrueçoes, cabendo-lhes

a exposição de detalhes para o seu devido
cumprimento.

Art. 7.° A eommissão de policia sanitaria
nesta capital, os delegados e chefes de ser-
viço sanitario em gnarnição, velarão, em ca-
racter fiscal, pela execução de todas essas
metidas e de todas es mais emanadas da Di-
recção Geral da Mude Publica, exercendo
essa fiscalização em visitas do inspecção re-
alizadas com a maxima frequencia.

II

DEPOIS DA revesío

Art. S.° Verificado o apperecimento da
peste ein qualquer das guarnições militares
da Republica serão duplicadas, por parte dos
encarregados da defesa sanitaria dos corpos
e estabelecimentos militares, a vigilancia e
execução das medidas prophylatieas remem-
inendadas, proseguinloae especialmente na
immunização das praças pelo serum de
Yersin.

Art. 9.° Verieado o primeiro caso suspeito
e coufirnoado o diagnostico pelo exame baeta-
rioscep:co procedido neste enoitai pelo Labo-
retorto Militar de Bacteriologia e nos Estados
pelas repartições cengeneres, será o doente
aninediatainento isolado no propilo estabele-
eimen lo e removi lo em seguida para o hos-
pital de isolamento.

Art. 10. Para esse fim, determinará o Go-
verno por siou pela autoridade militar supe-
rior da beldade a fundação, de hospitaes ou
enfermarias de isolamento dirigidos technica
e administrativamente por mancos militares
sobe regimen dos a,ctuaes regulamentos.

Art. 11. Esses hospitaes ou enfermarias,
necessarias como campos de observação e in-
strucção para os medices militares, serão si-
tuados em local' apropriado, de construção
ligeira, de madeira ou de papelão.

Docickere ou eFollete a juizo do Governo
ou conforme as eircumstancias da amasia° o
exigirem, munidos de todos os apparelhos
aperfeiçoados de desinfecção especialmente
de uma estufa locomovei de Gemeste e Her-
scher.

Art. 12. O pessoal melico e enfermeiro
em serviço nos hospitaes e enfermarias de
isolamento terá o maior escruptilo não só no
manejo dos objectes de uso dos doentes como
no contacto com o corpo dos mssmos, obser-
vando mais o seguinte :	 •

P, o USO de botas de cano alto de couro da
Russia para evitar a ascenção das pulgas ;

2', a lavagem repetida das mãos, latins,
barba e narinas com solução de sublimado
a 1,5;
--
1000
3°, desinfecção das' roupas de uso e das

camas dos doentes; sobre os ques evitarão
inclinar-se, pois que isto constitue um perigo
de contagio ;

4', evitar, a permanencia prolongada nas
salas das enfermarias e o uso de refeições ou
bebidas nas mesmas ;

5", proteger cuidadosamente qualquer taa
rifla ou escoriação porventura existente nas
mãos ou em outra qualquer parte do corpo,
pela possibilidade ele infecção

60 , respirar frequentemente a pleno ar.
Essas precauções serão extensivas aos esta-

belecimentos militares onde apparecer qual-
quer caso de peste.

Art. 13.0 serum de Yersin será fornecido
tambem pelo Laboratorio Militar de Bacte-
riologia, logo que esse estabelecimento esteja
competentemente auetorizado a preparal-o.

Art. 14. O Governo habititerá a Directoria
Geral de Sande, do direito desde já, ou quan-
do a mesma requisitar, com todos os recursos
materiaes necessaries para prevenir a inva-
são da peste nos Meios militares, ou com-
batel-a, uma vez manif istada, ficando todos
os serviços sob a sua immediata direcção e
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.responsabilidade e a respectiva execução a
cargo dos seus delegados e demais subordina-
dos, aos. quaes tranenaittirá as nscessarias
ordens.

Sala das SlaSSU3 do Conselho Superior
Saude na Direcção Geral de Saude do

Exercito, - 23 de outubro de )899. — Dr.
Alexandre 3farceltino Bayma, general de bri.
gada, director geral.— Dr. :tateai° Carlos
Pires de Carvalho e Albuquerque, general
de brigada graduado, chefe de 1 4 secçtto. —
Dr. Jou! Porfirio de Mello Mattos, coIonel,
chefe da V secção.—Dr. Flavio Augusto Fal-
certo, tenente-coronel, director do Hospital
Central.— (recinjo Pacheco, tenente-coronel,
pharmlceu tico, chefe da 2' secção.

Requerimentos deTachados

General Manoel do Nascimento Vargas.—
Não consta a entrada da pubfica-ferme da fé
do ofilcios do requerente.

Major João Antunes Barbosa Brandão.—
Prove que a 12 de novembro do 1894 estava
no gosto das tintas de major e havia pega o
sellu da sua patente.

Teneute José Leovigildo Alves Paiva.—
O que requer já está roeolvido por aviso de 6
de setembro de 1895.

Tenente Joe. ° Antonio dos Sustes Vital.—
Não pó te ser atten lido á vista dos termos do
aviso do 4 de setembro ultimo.

Al feres Jose de Silva Breyner. —A' Conta-
doria Geral da Guerea para providenciar so-
bre a acquisição dos esclarecimentos neces-
series á contagem do tempo do requerente
para que se posa conceder-lhe a aposenta-
doria requerida.

Alferes Silverio Furtado.—Passe-se titulo
do divida da importancia da consignação que
estabeleceu° não foi paga de janeiro a maio
de 1895.— A' C intadoria Geral da Guerra.

Alferes Antonio Falconery do eerqueira.—
Mantenho o meu despacho anterior.

Alferes Salvador de Aguiar Coltadi.--Ao
chefe do Estado maior do exercito para in-
formar.

Cabo de esquadra Manoel Raymundo da
Costa Mauriz.—Quando estiver eia condiçees
de viajar, será attendido.
e Anspeçada João Alves Donario.—Não perle
eer reformado. Seja incluido n Asylo, fican-
do sem effeito a baixa.

Marinheiro nacional Domingos de Azam-
buja.—Ao cemmandante da Escola Prepara-
tora e de Tactica do Reateneo, para infor-
mar.

Annibal Jos5 Chavantes. — Deferido. A'
Contadoria da Guerra.

Joaquim Venancio Lopes.— Junte certidão
do resultado da inspecção a que foi submet-
tido.

Agripino Ayres Coelho da Silva.—Assigne
o requerimento.

José Penetra Junior e Lin° de Siqueira
Mello.—Provem como serviram na guerra
do Paraguay.

.Vicente José Rodrigues.—Selle os do-
cumentos o apresente procuração.

Geraldino Anton io da Silva Lydio.—Junte
certidão do termo da inspecção da Junta Mi-
litar.

Adelaide Maria da Conceição.—Junte cer-
tidão de idade de seu filho.

Urbano Sampaio Neves.—Lideferido, de
mordo com o aviso de 6 de setembro de
1e58 e o da Fazende do 22 de outubro de
1885.

Tenente Manoel Caetano Vieira da Paz,
alferes Eustachio Lopes de Lima Barros,
Alípio Lopes de Lima Barros, Aristides
Olympio Sampaio e Pedro Magno de Barros,
1° sargento José Joaquim Alves, cabo de es-
quadra penado Corrêa da Luz e Maria Sa-
turnina dos Santos.—Indeferidos.

àlinistorio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Repterimentos- despacha los

Dia 28 do outubro de 1892

Domingos Moitinho, concessionario da Es-

	

trada de Ferrado Bananal, 	 National Rru-

	

flarbour eampany, 	 — Com-
pareçam na 2e -seeção desta directoria.

Joaquim Theoloro da Cruz, pedindo para
continuar como contribuinte do montepio.—
S .u lle o requerimenio ite coneormidade cum a
lei, e prove per certidão que pagou as pres-
taçõos até a data em que deixou o S:11
cargo.

Henrique Leandro Northfieet, pedindo para
cnitinuar cem contribuinte, pagando as
prestações em atrazo.— Selle com sellos fe-
deraes o req u ieri mento e os documentos que
o acompanham.

Alberto da Oliveira Mata, pedindo para
continuar como contribuinte. — Deferido.

Joaquina da Costa Fernandes da Silva, pe-
dindo os favores do montepio na quietais)
'de viuve de Antonio Ferreira da Silva, na-
&tiniste de 2. classe da Estrada de Ferro de
fsaturité.— Apresente certidão sobro paga-
mentos da jota e coatribuições, por não aecei-
tar o Thosouro as guias ; complete o sele)
da certidão de casamento, e faça reconhecer a
firma do parodio que a subscreveu.

Directoria Geral da Industrie

Expediente de 28 de outubro de 1899

Declarou-se ao Ministerio da Fazenda que
a concessão de terras devolutas feita, em 14
de 'outubro de 1890, ao engenheiro Ricardo
Alfredo Melina para a fundação de nuclen
coloniaes, ás margens do Rio Tietê, em são
Paulo, ainda está de pé e della é oossionario
o Banco Evolucionista, °entintando, porám,
suspensa a execução do respectivo contracto,
por dependerem de solução os seus requeri-
mentos soem o proseguimento dos trabalhos
ou sobra a rescisão do mesmo contracto.

Requerimento despachado

Companhia Internacional de Nicas e Me-
lhoramentos, cessionaria da concessão dada a
Eduardo P. Wilson Junior por decreto
n. 9.244, de 19 de julho de 1884, para o esta-
belecimento de uma rede teleplionica na Ba-
hia, pedindo transferencia para si e em
caução de duas apolices do valor nominal de
1:000$, que foram depositalas pelo concessio-
nario.—Em vista d t. impugnação feita pelo
actual concessionario, nada ha que deferir
antes de apurar a supplicante o seu direito
perante os tribunaes competentes.

Directoria Geral de Obras e Viação
Por portaria de 30 do corrente, foi proro-

gada por 90 dias, com vencimentos na ferma
da lei, a licença em cujo gosn se acha o en-
genheiro residente da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil Childer:co ParanlioS Peder-
neiras, para tratar de sua sande.

Requerimento de Tachado

S. Paulo Raillo ty Company, Limited, pe-
dindo autorização para emittir bilhetes de
ingresso, á plataforma de embarque, das pes-
soas que acompanham ou esporam outras que
partem ou que chegam, afim de evite% em
beneficio do publico, confusão e obs'rnão da
mesma plataforma.—Cu:le)do a antortzação,
fixando em 200 reis o peeço des bilhetes de
plataforma.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

José Bello da Silva, carteiro supplente dos
Correios do District° Federal, pedindo dous
mezes de licença, em prorogaeão, para tratar
de sua sei witt.—Connedo.

Cemillo Dias dos Santos, praticante dos
Cor elos do Rio Grande do Sul, pedindo 30
dias de licença pare tratar de sua saude.—
Concelo.

Alfi edo Moreira; Mala, amanuense dos Cor-
reios do Districto Federal, pedindo 15 dias
de licença pira tratar de sua saude.—Con-
ceio.

RENDAS PUBLICAS

ALVINDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 28 de outubro

	

de 1899 	  6.469456$161
Ideia do dia 30:

	

Em papel 	  189:544602
Em ouro:
19:904408 ao

cambio de

	

7 1/16 	  76 : 109$813	
265:034$445

6.735:110$608
Ea.1 Igual periodo do 1898.... 0.394:684940

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 28 de
outubro de 1890. 	  	 1.389:8854590

Idem do dia 3) 	 	 34:262$2l9
---
1.424:147$809

Em igual período de 1898 	 	 1.444:316$279

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 30 de Ou-
tubro de 18991 	 	 43:5594907

Idem do dia 1 a 30 	 	 883:094919
Em igual perlado de 1898 	 	 875:580162

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Rendimento do dia 30 do ou-
tubro de 1800.. 	
	

41:0e0$839
Idem do dia 1 a 30.. 	

	
655:933$392

NOTICIARIO
Tribunal do Co n tas —Sessão °Mi-

naria em 27 de outubro do 1899—Presidencia
do Sr. Dr. Dillimo da Veiga—Representante
do ministerio publica, Dr. 'Viveiros de Castro
—Selem' ardo, Couto Neves.

Presentes os Srs. directores Rodolpiano Pa-
dna,. Abuso de Almeida e Dr. Deinocrito
Cavalcante foi aberta a sessão.
. Relata rlos pelo Sr. Rodolpiano Perfilha:

Processo:
* Do tomada da contas:
Dos commi&etrios da armada:
De 3 1 classe 1° ten ante João Colho de Al-

meida, no periodo de II de abril do 1897 a 31
de dezembro do 1898, em que serviu na
canhoneira Crtricca ;

De 5a classe:
Jorge Marques Dubouchet, do '21 de julho

de 1892 a 5 de janeiro de 1893, quando embar-
cado no patacho Parque,. ;

Jorge Marques Pereira, da 20 do abril a7
do julho de 1893, em que esteve servinlo
torpe leira Silvado;

Do ex-eseripturario-pagador da extinota
Uh-contadoria do distrieto telegraphico do
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Estado do Espirito Santo José Muylaert, no
período de 1 de janeiro da 1895 a 31 de dezem-
bro de h46;

Do ex-a lministrad ar da Ma de Rendas
da Barra de S. Mathaus, Wtado do Espirito
Santo. Datnaso José Vieira da Faria, relativas
aos exerelcins de 1890 a 1892;

Do ex-eollector do mutilei pio do Rio Branco,
Estado de Minas Genes, Antonio Baptista,
Pereira, relativas ao perlado de sua gasta°
de 9 de maio de 1890 ao tim de 1892;

O tribunal julgou quites os ditos responsa-
veia e ordenou que se requisite o levanta-
mento da fiança prestada pelo referido
ex-colleetor, lavrando co mete sentido o com-
petente aceordão.

Do cornmiksario de 3 a classe da armada
Fabiano Martins da Cruz, no período de 18 de
março a 31 de junho de 1894, era que serviu
no cruzador Nitheroy.-0 tribunal fixou na
quantia do 300$89 o alcance encontrado nas
contas do responsava' e condemnou-o ao res-
pectivo pagamento no prazo de 30 dias, la-
vrando-se neste sentido o respectivo acc galão.

De substituição de tiaaça - Requarimento
do conservalor-portoiro ilo Labora torio Na-
cional de Analyses, Variando Gonçalo a,
pedindo 'admissão para substituir por tres
apolices da divida publica, do valor nominal
de 1:000$ cada uma. de sua profana ladra, a
fiança que prestou Antonio Francisco Ferreira
em garantia de sua gestão.- O triaunal,
attendenao a que os alludidos titulos caucio-
nam a responsabilida 'o do requerente,julgou
idonea e sufficiente a fiança offereeida.

Foi aapravada a re facção dos ao ordãos
lavrados nos processos de tomada de contas
do fie de 2" classe cl armada João de Oliveira
Dias e dos commissarlos de 31 classe Fabiano
Martins da Cruz e de 4" classe João Baptista
Ballariny e r tenente Senti ¡go Ri valdo, man-
dando expelir-lhes quitaçao.

-Relatados pelo Sr. Alon go do Almeida:
alinisterio da Farinda:
Aviso n. 29, de 17 do c arrante maz; con-

sultando sobre a aliertrua da credito de
234:881$180, para paga,menlo a João Carlos
Napomucenn da Silva doa prejnizos que saffreu
por haver sido privado da p aase de armazens
alfandegados de que era cancessionario no
Estado do Ceara.-0 tribunal foi de parecer
que o crelito paille ser legalmenta aberto.

Officio da Directoria de Contabilidade do
Tbesouro Federal, ri. 1.275, de 9 deste trem,
sobre a differonça da qui ntia d 3 40$ de menos
registrada, proveniente de engino de somm
das quantias cuja restituição tem de ser effe-
atuada pela itecabadoria deste Capital, e a
que se refere o seu officio n. 86, de 14 de se-
tembro ultimo.--0 tribunal autorizou o re-
gistro daquella quantia.

Informações da 2 Sub-Directoria de Ceita-
bilidade do Thesouro Federal:

De 27 da setembro proximo findo, conear-
nente ao pagamento a Leite & Comp.; par
conta da verba 31 a da divida de exereicios
findes, de que são credores, na importancia
de 8:180$300.-0 tribunal ordenou o respe-
ctivo registro.

D9 16 do corrente, referente ao pagamento,
pela mesma verba, da quantia de 129:3000,
devida ao soldado da brigada policial desta
Capital Emiliano Virgilio dos Santos, de gra-
tificação de en.ajado que não rec abeu em
1897.-O tribunal deixou da effectuar o
registro da despeza por ter havido erro na
indicação da verba a que pertencia a mesma
despeza, quando corrente.

De 4, 9, 10, li, 14 e 17 deste mez, sobre a
concessão, por conta da verba 31", dos se-
guintes creditos para pagarnanto de dividas
de exercidos findos:

De a14:a553, á D3legacia. Fiscal do Theaouro
Feleral no Estado da .Pernambuco;

De 35$. á no Rio Grande do Sul;
De 771$918, á na Bahia;
De 300a, á no Rio Grande do Sul;
De 900; á em Santa C itharina;
De 160e, á na Paraliaria.
O tribunal f iz ragiatrar a distriblição dos

rateralos ei editas.

Processos do eameessã.o:
De montepio civil :
Do D. Adriana Julia Muro Duarte, viuva

(10 eairevantr• de !a das.) do Arsenal de
Guerra desta Capital Alfredo Gonaaaves Pe-
reira Da irte, na importancia annual de
600e000;

D s menores Castorina e Francisco, filhos
do finado telegaaphista de 2 classe da Re-
partição Geral dos Telegraphos Francisco de
Fogaçr Paiva, na importancia animal de
633a33 a cada um.

O tribunal, attendeneo a que foram obser-
varias nos processos as disposições em vigor,
julgou legal a coneas,ão das pensões de que
se trata.

De DD. Andrelina Etelvina, Can•ida Theo-
Hormiarla Gradado, e Vitalina

Dionysia Alvares dos Santos, filhas do finado
fiel do aranazem da Alfandega de Estado da
Bahia Antonio Alvares dos Santos, na im-
portam-da animal de 3a5$ a cada urna;

De D. Anua da Silva Encarnação, viuva do
desenhista da Rapartiçao de Plaaróes Antonio
Miranda da Encarnação, na importando, de
1:200$ annwies;

De D. Joaraphina Pinto Gonçalves, viuva
do guarda da Alfand .gri deata Capital Tor-
quato Pinto Gonçalvcs, na importancia ao-
anal de 8003100;

De D. Z rilmira Regina Mareenal, viuva
porteiro aposentado da Secretaria de Mari-
nha Domingos Est raves Marcenal, na impar-
tancia annual de 5a0$, o de sons filhos Zelina,
Jailleta, &medes. C arlindo, Zulmira, Augusta
e Cecilia, na da 78$571 a cada um;

De D. Halao lora do Castro Aragão. viuva
do contra-mestre da offleina de obras b"ancas
do extinto Arsenal de Guerra do Estado da
Bailai Francisco da Paula Pires de Aragão,
na importando., animal de 400, e de SUMI
filhas Anna, Virginia e Leonor, na de 133$333

raia uma;
De D. Mina Dolores Belfort Duarte, vinva

do lenta jubilado da Escola Polytachni"a
Dr. Virago Balfort Duarte, na impartancia
manual do 1:000$, e de seus filhos Maria,
Olga o Guilherme, na de 313$333 a cada

De meio-soldo da D. Maria. Schumann Bor-
ges da Folsaca, viuva do alferes do exercito
João Cavalcante Borges da Fonseca, na
impartnicia meier al	 60$900.

De montepio do exercito de D. Maria Joa-
quina do Mello Andrade, viuva do capitão
reformado Joaquim. José de Andrade, na im-
portancia me n sal de 59$, e de suas filhas
me-ores Maria e Almerinda, na de 25$ a cada
uma, e na de 51e á sega n la das ditas menores
a partir de 2 de man) ultimo, data do falte-
cimento da primeira.

De aposentadoria do ex-porteiro do Arsenal
do Guerra desta Capital João Antonio Vieira,
com o v.ancirnento annual do 792$888, corre-
sponlento a 14 annos, 10 mezeá o 12 dias de
serviço publico.

O tribrin .11, attcniendo a que foram obser-
vadas no processo as disposições em vigor,
julizon le aal a concessão das pensões e da
referida aposentadoria, e mandou registrar
as despezas na firma dos pareceres.

Processo relativo á pensão de montepio
civil que compete a D. Quirina Francisca de
Almeila Cunha e seus Illhoa menores Manoel,
Dejanira. João, Jandyra, Ceaino, Daria, F.tel-
vina, Isaura e Arminda, viuva o filhos do
carteiro rural da Administração dos Correios
do Diatrieta Federal Antonio Nunes de Aze-
velo Cunha. - O tribunal resolveu reformar

dealane Proferida em 15 de satembro pro-
xima findo, para o effeito de julgar leaal a
concessão de montepio da viuva, e fixar a
duração da do mamar Manoel até á data em
que foi no o iodo para o cargo de estafeta d
Correio.

Ministorio da Marinha-Avisos:
N. 1.83e, de 5 do corrente, renovando o

paleio feito no aviso n. 1.416, de 27 de julho
proximo p sssaao, no sentido de dar-se regis-
tro aos cantractos celebrados com Adolpho &
Veiga e outros, que vieram aanexos aos

officios da Contadoria da Marinha ns. 238,
24i e 20, de 25 de agosto, 2 e 13 de setembro
ultanos. O tribunal deixou de ordenar o
rogistro dos contractos, por não se acharem
indicadas as consignações das verbas por conta
das quaes devem correr as Mar zas.

N. 1.902, de 19, com a cópia do termo de
transferencia para Bento Augusto da Cruz
dos contractos celebrados com Bento da Cruz,
Silva &Comp para o fornecimento de madei-
ras e 03 concertas em dous galpões da
Escola Naval, e requisitando o pagamento da
quantia de 28:42400. proveniente dos ditos
concertos, - O tribunal mandou registrar a
despeza, feita a annotação da transferencia
da segundo dos alludidas contractos.

Ministerio da Guerra - Avisos
N. 387, de 8 de julho proxiino passado,

sobre o paaamento de diversas contas, na
impartancia do 2:100$a50, proveniente de
fornecimentos feitos no corrente exercício ao
38° batalhão de infantaria, e a diversas re-
partiçõas do ministerio. - Já tendo sido re-
gistrada a quantia de I :966$950, deliberou
o tribunal sobre as de 126$ e 8$ em que im-
portam as contas de Barbosa & Moreno e
Fernandes Malmo & Comp., deixando de dar-
lhes registro, visto não se achar a primeira
devidamente classificada, e, quanto á se-
gunda, por ter sido o fornecimento resultante
de contracto que não teve ainda registro no
tribunal.

N. 45, de 15 de setembro proximo findo,
relativo ao contracto celebrado pelo capitão
Au gusto Maria Sisson, em cominissão na
Europa, com a casa Fried. Krupp Grima-
werk, para o fornecimento da 16 janellas,
1 porta e 6 chapas de aço para cobertura dos
orificios dos ventiladores do forte do Im-
buhy. - O tribunal deixou de autorizar o
registro do coat ruoto, por não ter-se indicado
as consignacões orcamantarias por conta das
que-es correrão as despezas

N. 5a9, de 30, com as cópias dos decretos
ri. 610. da Poder Legislativo, e n. 3.421, do
Executivo, de 29 do mesmo mez, relativos á
abertura do credito de 39:3511500, aupple-
naentar ás verba l a e 4° do art. 19 da lei
n. 56), de 31 de dezembro de 1898, e soli-
citando a respectiva distribuição á Conta.
daria Geral da Guerra. - O tribunal deter-
minou que se registre a distribuição do dito
credito.

N. 55. de 10 deste mez, consultando solem
a abertura do credito neeessario para °a-
caram" ao pagamento de 4:466$566 ao te-
nenta-enronel Pedro de Castro Araujo e
5: 1331332 ao capitão Antonio Pereira Prestes,
de vencimentos não recebidos por elles no
periodn camprohen lido entre a data em que
foram clernittidos, a,quelle do togar de lente
substituto, e este do de professor da extinota
Escola Militar do Estado do Rio Grande do
Sul, e a data em que foram reintegrados
nesses logares. - O tribunal foi de parecer
que o credito Ode ser legalmente aberto.

Na. 537 e 592, de 16 e 17, sobre a concessão
dos seeuintea creditas:

De 1:8003, á Delegacia Fiscal do Thesouro
Falem-ai em S. Paulo, para dospezas da verba
151

De 151:000$, á no Estado do Rio Grande'do
Sul, para as da 1 1 n e cons i gnação n. 32 da,

O tribunal mandou dar registro aos refe-
ridos credites.

- Relatados paio Sr. Dr. Demo3rito Cavai-
canti:

Ministerio de. Industrie., Viação e Obras
Publicas - Avisos:

N. 1.722, de 11 do correnta, sobre a con-
ce;são, por conta da stab-consignação - Tran-
sito territorial e maritirno de correspon-
detidas e malas para paizes da União Postal
-do. verba 50 , do credito de frs. 442,49, ou
57:$020, á Delegac:a. o Thesouro Federal em
Lon Ires, para pagamento ao Correio Allemão
da conta de transito de corrospontlencia re-
lativo ao corrente anno.-0 tribunal ordenou
o registro da distribuição do mesmo cre-
dito.
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N. 1.759, de 23, relativo á transferencia,
para a Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
no Estado da Parahyba, da quantia de 15:000$,
tirada ds credito distribuido ao mesmo the-
sonro para desamas da subaronsignaçã'o-Es-
tacadas o guias correntes-da verba 14a,
titulo (Porto da Parahyba», afim do occorrer
a despezas de material a cargo da commissão
de melhoramentos do alludido porto.- O
tribunal deixou de autorizar o registro da
transferencia da citada quantia por achar-se
esgotado aquelle credito.

N. 37, de 24, transmittindo a cópia do
decreto ii. 3.445, ile 19 deste mez, que abro
03 credites especiaes nas importancias de
13.162:964027, de $ 6.442,6 e da a 5.507-
12-0.-0 tribunal mandou eogistrar os ditos
ore litos.

Ministerio da Justiça e Negocioa Interiores
-Avisas:

Na. 6 . a86 e 6.387, de 22 de agosto proximo
passado, e n. 8.814, de 16 deste :pez, com as
cópias dos contractos e dos respectivos termos
de additamento celebsados com os nego-
ciantes Saraiva & Irmão e outros, para o
fornecimento de ob;ectos de expediente á Re-
partição da Policia e de genros alirnenticios
á Casa de Detenção desta Capital, durante o
20 semestre do corrente armo;

N. 6.433, de 1 de setembro ul timo, e n. 6 803,
de 14 do corrente, com a cópia do contracto
e respectivo termo de addit mento, celebrado
pela Repartição da Policia desta capital com
os negociantes J. M. Soares do Mesquita para
o fornecimento de pão á Casa de Detença
durante o 2" semestre deste anuo.

O tribunal fez registrar os &Iludidos con-
tractos.

Ns. 6.514 e 6.775, de 14 do setembro e 10
deste mez, com as cópias dos eantractas cole-
brados com 03 negociante; Queiroz Abreu &
Comp., e outras, e as respectivas prometas,
para diversos fo rnecimentos ao Hospicio Na-
cioaal de Alionados.-0 tribunal determinou
que sej im registrados os contractos, e se offi-
cio ao Ministerio requisitando que riça in-
dicar nos que se oirectuarem as consigna-
ções orçamentarias em que devem ser com-
putadas as despesas.

N. 6.719, de 4 do corrente, solicitando
que sejam pagos no Thesouro Federal, e não
na Delegacia Piaral do mesmo Tiles-num em
S. Paulo, os ordenados, na imparas:leia de
10:638$7a0, que competem ao juiz lio direito
em disponibili lado João Baptista de Campos
Tourinho.- O tribunal autorizou o registro
da transferencia do credito de que se
trata.

Ns. 6.799, 6.82d e 6.810, de 14, 18 e 19,
relativos á conce.ssão dos segui ti Les areal i tos
por conta do que fai aberto polo doando
n. 3.408, de 23 da setemaraultirni. para pa-
gamento do main idos que competem a
diversos juizes de direito em disponibili lado,
nos exercidos de 1895 a 1a99:

Da 3:410$833, á Dele,aoii Pise sl do The-
souro Federal no Estado do Rio Grande do
Noite;  

De :633$333, á no Estado das Alagôts ;
Da 600$000, ao Thesouro Federal.
O Tribunal mandou reaistrar a distri.
buiçã.o dos mencionados croditos.
Ns. 6.804, de 14 deste mez, transmittindo,

por cópia, os decretos ns. 3 433 e 3.410, da
mesma datar abrindo os creditos, na impor-
tancia total de 693:950$000. supplementa.res
ás verbas-Subsidio dos Senadores-Subsidio
dos Deputados-Secretaria do Senado-Secre-
taria da Carnsra dos Deputados-para atten-
der ás despesas e nn a seauntla prorogaçã,o da
actual sessão do Congresso Nacional atém dia
2 de novembro proximo futuro -O tribunsl
ordenou. o registro desses credites.

N. 6.8S1, do 17, sobro o pigamento de
diversas contas na insportancia total de
27:273$236, proveniente d3 daspez s feita, em
setembaa ultimo, com o materal do corpo de
hembeiros.-0 tribunal mandou registrar a
despeza, excluida a quantia ao 52$ em que
Importa a conta ris Alves Pinto & Comp.,
por ter sido indevidamente classificsda na
sub-consignação-Reparos-ala verba 37a•

N. 6.864, de 24, remettendo as cópias dos
decretos na. 623, do Poder Legislativo, e
3.455, do Executivo, de 21 deste mez, rela-
tivos á abertura do credito de 100:000$, sup-
plementar áverbaan.14-Diligencias Policiaes.
-O tribunal determinou qu 3 se registre o
dito credito.

Ministerio das Relasões Exteriores:
Aviso n. 9, da 10 do inerente, com a cópia

do decreto n. 3.429, de 5, abranda o credito
de96:946$911, destinado á liquidação do re-
clamações de diversas legações estrangeiras
paio importo sobre navios das respectivas
nacionalidales indevidamente cobrado nos
Estados de Pernambuco, Alau6as e RioGran-
de do Norte.-0 tribuna l ortionou o registro
do mosmo crelito, como especial.

Foi julgada comprovada a applicaçã,o doe
seguintes quantias reit is pelos resporaai eis
abaixo indicados, por conta de adeantamentos
resebidos:

De 453$056, pelo engenaeiro II arrasam José
Alvares da Fonseca, carn o pagamento d i.

folha dos einpragalos do escriptorio das obras
do SlInist . rio 'ta Justiça e Negocio; lutado
res e dos oporarios que trabalharam nas
mesmas obras, em setembro proximo findo;

Do 7:763$06, pelo almoxarife (litS Cobaias
de Alienados na ilha do Governador, cota o
pagamento, nos mexes de julho a setembro
ultimos, das folhas de gratificação do pessoal
subalterno das ditas cobaias

De 483$20a, pelo porteiro do Thesouro Fe-
deral, com o pagamonto de despezas miudas
do Tribunal de Contas nos mezes de abril .a
junho proximo passados ;

1:165$6ü0, pelo agente do Indituto dos
Surdos-Mudos, com o pagamento da folha dos
salarios do pessoal contractalo do mesmo
Instituto em srtembro proxitno findo •

De 15:697$2,90, pelo almoxarife do dospicio
Nacional de Alismados, com o pagamento das
fobias de gratificação do pessoal subalterno
desse estabelecimento nos meses do julho a
setembro ultimas; registrado o novo acisanta-
mento da quantia de 15:750, para idcnticas
despezas nos meses de outubro a dezenbro
deste anno.

-Ordens de pagam mto sobro as'quaes pro-
feriu despacho de registro, em 30 do corrente,
o Sr. presidente deste tribanal.

Minisferio da Industria, Viação e Obras
Pulo licas-A visos:

N. 1.786, de 24 do corrente, pagamento
de 8:',34, a diversos, de to:•nociinensos
feitos, em setembro ultimo, á Dirastaria (sana
dos Correios.

N. 1.803, de 26 do corrente, i lem de
83:194900 a Trajaria S. V. de Medeiros, de
concertos e reconstrucaão feitos para a Es-
trada de Ferro Central do Brazil, em agosto
ultimo.

N. 1.801, de 25 do corrente, idem de
1:715$000 a M. Nunes & Comp. do forneci-
meigos leitos á Direstaria do Jardim Bota,nico,
durante os mexes de julho a agosto ultirno3.

N. 1.804, de 26. do corrente, idem de
l5:750$ a _ita.phael Augusto de Vasconcello
de fornecimentos feitos em setembro ultimo,
á Estrada de Ferro Central do Brazil.

N. 1.8.0, de 25 da corrente, idem do
254:700$ das juros devidos á, Companhia Mo-
gyana de Estradas de Ferro, no primeiro se-
mostre do corrente anno.

N. 1.780, de 23 do corrente, idem de
15:852$789, das farias do pessoal empregado
na Estrada de Ferro do Rio do Ouro, relativas
ao inez de setembro ultimo.

N. 1.754, de 20 do corrente, idan de
4:968$073, a diversos, de fornecimentos feitos
em junho ultimo, á Estrada de Ferro Central
do Brasil.

N. 1.748, de 19 do corrente, idem de
55$740, credito á Delegacia do Thesouro em
S. Paulo, afim do ser indeinniz ida a Camara.
Municipal de Itanhaem das despesas que' foz
com a acquisição de diversas amostras para
a exposição de Phibidelphia.

N. 1.774, de 23 do corrente, alam de
1:000$, credito á Delegacas do Thesouro. em

Sergipe afim de (recorrer ás despesas com as
obras no edifido da repartição dos Correios
daquelle Estado.

N. 1.775, da mesma data, idem de 400$000,
credito á mesma delegacia para attendera ás
requisições do administrador dos Correios
daquelle Estado sobre despezas rniudas da ro-
partição a seu cargo. •

N. 1.776, da mesma data, idem do
1:160$, credito á Delegacia do Thesouro no
Estado do Ceará para attender ás requisições
do administrador dos Correios daquelle Es-
tado sobre tlespszas da repartição asco cargo.

N. 1.782, da mesma data, idem do
3:531$702, a diversas, do farnetain idos, era
julho e agosto ultimo, á Estrada de Ferro
Central do Brazil.

N. 1.781, da mostna,dara, alam de 228a29),
a diversos, de fornecimantos, em agosto ul-
timo, á Estrada de Parto Central do Brazil.

N. 1.777, da mesma data, idem de 4:800$000,
credito á Dolegacia do Thesatiro em Cuyabá
para attender ás requisições do administrador
dos Correios dapielle Estado sobre pagamento
de drapeais feitas -pela repartição a seu
cargo.

- Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores -A vis -s :

N. 6 887, de 26 do corrente, pagamento do
16.7d7$110, a diversos, da fornecimentos
feitos, em agosto e setembro ultimo, ao La-
zareto da Ilha Grande.

N. 6.885, de 23 do corrente, idem de 67$000,
a Costa Rangel e Monteiro, de fornecimeatos
feitos, em setembro ultimo, ao Laboratorlo
Bacteriologica da Directoria Geral de Saudo
Publica.

- Ministerio das Relações Exteriores:-Avi-
soa n. 257, de 25 do corrente, pagamento de
1:000$ a Alfredo Leopoldo de Moura Ribeiro,
de ajuda de custo em virtude do sua no-
meação para o cargo de encarregado do ma-
tsrittl e do fornecimento da commiasão beis-
zileit a de demarcação de limites com a
G uys na Franceza.

casaareisa - Esta repartição expedirá,
malss hoje pe'os seguintes paquetes:

Pelo afaria Theresa, para Santos, nume e
Teeste, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas pira o interior ate as 7 1/2,
ditas com parte duplo e para o exterior até
as 8.

Pelo Itamby, para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até as II horas da manhã,
cartas para o interior até as 111/2, ditas com
porte duplo até as 12, objetos para registrar
até as 10.

Pela barca Passepurtti,rt, para Porto Eliza-
beth, recebendo impressos até as'2 horas da
tarde, cartas para o exterior até as 3, ob-
jectos para registrar até a 1.

Pelo Asancio,), prra, Santos, recebendo im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas para
o interior até as 10 1/2, dit is com porte duplo
ata as 11, objectos para registrar até as 9.

- .manhã:
Pelo Desterr), para, os portos do sul, Moa-

tevido, Malta Grosa e Paraguay, recebendo
impressos até as 9 horas da In inhã, cartas
para o interior até as 9 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até as 10, objectos
para registrar aré mis 6 da tarde de bojo.

Pelo Masketi;le, para Santas, recebendo lin-
vossos até as 6 horas da manhã, cartas
para o interior até as 6 1/2, ditas com porte
duplo até as 7, objectos para registrar até
as 6 de tarde de hoje.

P. 10 .137,11)lottene , para Santos, Nova-0r-
leans o Galveston, recebendo impressos até
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2, ditas com parte duplo e para o
exterior a! é as 10, objectos para registrar,
até as 6 da tarde de hoje.

- Afim da prestar esclarecimentos, con-
vidatn se a compirecor na 5s secção desta
repartição os remettentes de urna encom-
meada para o Sr. Dr. Sebastião Jamary, era
Itú, S. Paulo, de um maço de jornaes para
Benj main França, em It monda, o de urna,
carti para o Sr. Manoel de Moura, em Santa
Maria do Veado, em Portugal,
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MARCAS REGISTRADAS
N. 023

The Engelherg Huller Company, estabe-
lecjda em Syracuse, Estado de New York‘
Estados Unidos da America do Norte, apre-
senta a marca supra, que consiste na rapre-
sentação de uma bussola ou agulha de marear,
disposta dentro de uma figura oblonga, a
qual tem suas extremidades oppostas orne,
mentadas com folhas.

Em redor da agulha de marear, circular-
mente, acham-se as palavras Sem Rival. Na
figura oblonga, por cima da agulha de ma-
rear, em uma linha curva, estão dispostas as
palavras The Engelberg Huller Comp. e por
baixo, igualmente dispostas, acham-se as pa-
pila vras e abreviações Syracuse N. Y. U.
S. A.

Todas as palavras e recessorios contidos nae
marca pódem ser variados ou ernittidos sem
alterar o caracter essencial da marca que
consiste na agulha de marear disposta dentre
de urna figura oblonga. Esta marca, que se
Ode variar em suas dimensões, divas e dis-
posições de caras, serve a distinguir as .ma-
chinas para descascar e limpar café, arroz e
outros grãos, da fabricação da Companhia
depositante. Rio de Janeiro, 20 de julho de
1899. Como procuradores, Jules Gdraud &
Lcelerc. (Sobre uma estampilha no valor
de 300 réis).

Aprosentada na Secretaria da Junta Com-
Marcial da capital Federaaás 12 horas do
dia 29 de julho do 1899. O seeratario, Cesar
de Oliveira.

Registrada sob n. 923, por despacho da
Junta Commercial em se g a° de bole. Pagou
no primeiro exemplar 65603 de sello por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1899.-0
secretario. Cesar de O'iveira.

(Ao lado acha va-se'o carimbo do Junta Com-
marcial da Capital Federal).

N. 02

F. Merck, estabelecido em Da,rmstadt,
Allemanha, apreienti a marca supra consS-
tindo na palavra firomiAl. Esta masca, que
pede variar em suas dimensões, cOrss e dis-
posições de cores, serve a distinguir os pre-
parados chimicos e pharrnaceuticos da fabri-
C3,49 do depositante.

Rio de Janeiro, 15 de sstainbro do 1899—
Como procuradoses, Jules Gdraud Lcclerc.
(Sobra uma estampilha no valor de 300 réis).

Apresentada. na Secretaria da Junta Cor»-
marcial da Capital Federal, ás 12 horas do
dia 15 de setembro de 18.-9.— O secretario,
Cesar de Orveira.

Registrada sob n. 924. por despacho da
Junta Commerei ti em sessão de hoje. Pagou
no primeiro ex unplar 4600 de salto por
estampilhas.

Rio de Janeiro, 26 do outubro de 189).-
O secretario, Ce'cir de Oliveira.

(ao lado achava-se o carimbo da Junta
Comum sreial da Capital Fatorai).

--
N. 1)23

E. Merck., estabelecido em D irmstadt,
Allernanba, apresenta a marca supra consis-
tindo na palavra Dioriin. Esta marca,
que pólio variar em suas dimeasaes, cases e
disposições de eóres, -serve a distinguir os
preparados chimicos e pharmacoutices da
fabricação do depositante.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1899.—
Corno procuradores, Jul?s Gdrawl & Leclerc.

(Sobre uma estampilha no valor de 300 ris).
Apresento-1a na secretaria da Janta Com-
marcial da Capital Fe lera!, ias 12 horas do
da 15 de setambro de. 189J.— O secratario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 925, por despacho da
Junta Coniniereial em as ssião de hoje.
• Pagou ne priumiro exemplar 6 .3.300 de sello
por estampinhas.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1899.-
O secretario, Casar de Oliveir.i.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Fe.leral).

020

E. Merck, estabelee ido ( m Darmstadt. Al
lemanha, apresenta a marca supra, consis-
tindo na palavra Jodipin. Esta rosarei, que
pode variar em suas dimensões, côres e dis-
posições de does, servo a distinguir os pre-
parados chimloos e pharmacouticos da fabri-
cação do depositante.

Rio de Janeiro, 15 do setembro de l89.—
Como procuradores, Jules Gdraud & Leclerc.

(Sobro urna estampilha no valor do 300 ráis).
Apresentai na Secretaria da Junta Corta s-
marcial da Capi 1 'Faderal,as 12 horas do dia
15 de sstembro de 1899.-0 secretario, Cesir
de Oliveira.

Registrada sob n. 925, per despacho da
Junta, Coramercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de solto por es-
tampilhas.

Rio do Janeiro, 26 de outubro de 1899.-0
secretario, Pesar de Oliveira.	 •

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commereial da Capital Federal).

N.027
-

E. Merck, estabslecido em Darinstadt, AI-
lemanha, aaresenta, a marca supra, consis-
tindo na palavra Stypticin. Esta marca, que
pôde variar em suas dimensõss, cesses e dis-
posições de cri ses, serve a distinguir os pre-
para tos chimicos e pharmaceuticos da fabri-
cação do depositante.

Ria de Janeira 1,5 de setembro de 1899.—
Como pracura lares, Jates Gdra, ,d& Leclerc.

(Sobre unia estampilha no valor de 30) réis).
Apresentada. na Secretaria da Junta Com-
marcial n la Capital Federal, ás 12 horas do dia
15 de setembro de 1899.-0 secretario, Casar
de Oliveirt.

Registrada sob n. 927, por finpaeho da
Junta Commercial em sessão de haja. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sito por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1893.-0
secretario, Casar de Oliveira.

(Ao lido a, dravaae o ca simbo da Junta
Commercial da Capital Federal).

—
N. 2.-408

Por despacho da Junta Commereial em
sessão de hoje, annotou-se no registro n.2.208
a transferencia da marca de café moido —
AUniero -c— do Antonio José Bar-
bosa para Caetano Teixe i ra, de Carvalho, que
fez acqn isição do respectivo estabelecimento.
—Rio de Janeiro. 26 de outubro de 1899.-0
secretario, Cesar de Oliveira.

EDITAES E AVISOS
ECssoola do 'ninas do ouro

Freto
De ordem do Sr. Dr. director da Escola de

minas de Ouro Prsta, faço constar que até o
dia 27 de feveroira do proximo anno, estará
do novo aberta a inscripsão para o p .ovi-
menta definitivo do loaar de lente substi-
tuto da 1 seasão, de nesordo com o regula-
mento de 18 de setembro de 1893.

Os candidatos devem satisfazer o que de-
termiiiam os arts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
co.higt d,s disposições commun .; ás institui.
ções de ensino superior.

Secretaria (h Escola do minas de Ouro
Pis to. :7 de outubro de 1899.-0 secratario'
Jon) Vi ter de 1.1é.iyalltiics Gomes.	 (•

Tribunal do aury

O Dr . Rayuitmnlo Pena fort Cal ias, presi-
dente do Tribunal do Jury, etc.:

Faço saber, para conhecimento dos interes-
sados, que a sessão do julgamento do pro-
cesso em que é autora a justiça e reles 'ma-
nos! Francisco Moreira, major Gustavo Nor.
harto Pereira Campos, tenente Florencio Rifo
Ferreira, Manoel lavares da Costa Miranda,
Ma,noal Pinto Meirelles, Euzebio Martins da
Rocha, Antonio Cordovil do iqueira e Mello,
Benjamin Constant Filho, Francisco Bueno
Paes Leme e Nostar Aseoly realizar-se-ha no
dia 31 do corrente meg, ás 13 horas da ma-
nhã, ou nos seguintes, em uma das salas do
edifício ei» que funesiona o Conselho Munici-
pal, á praça Ferreira Vianna, antigo largo
da Mãe do Bispo. E para que chegue a not-i
eia a todos, matelei passar o presente, com a
precisa antesedencia legal, que será affixa.do
no togar do costume o publicado em (lias
consesutivos. Dado e passado no Tribunal do
Jury do Pesti ieto Federal, aos 27 de outubro
de 1899. Eu, Angolo Luiz de Deus Carvalho,
segundo escrivão do jury, o escrevi.— Ray-
mundo Penafort

Gymnasio Catharinensso

RelaecTo dos estudantes approv idos nos exa mil
garoas de preperatorios que, de accordo aos-
art. 2' do decreto n. 2.173, de 21 dê noe
v:mibra de 1895, se reali.:aram no Gymn.c.
sio C rtharinense em j cueiro do correate
Cr"20

Portuguez : — Plenamente, Alarico Da-
masin.

Arithmetica — Plenamente, Antonio Joa-
quim Da,masio.

Francez.—Distneaã.o, Alarico Dunasio.
Plenamente, Antonio Joaquim Damasio.
Simplesmente, Julio Horn Maria e João da

Cruz Dutra.
Algebra—Distineção, Donato da Mello.
Plenamente, Cesilio Philemon de Oliveira.
Simplestneate. Antonio Joaquim Damasio,

João da Silva Medeiros Filho e Pedro da
Silva.

Geometria—Plenamente, Donato de Mello.
Sirnple4mente, Antonio Joaquim Dimazio,

João da Silva Medeiros Filho e ()adilo Phi-
lomon de Oliveira.

Inglez.—Plenamente, Alarie3 Damasio.
Simelesrnente, Antonio de Galai mies Ca-

bral, Fernando Luiz Wendhausen e João da
Silva Medeiros Filho.

Triganometria — Plenamente, Felinto
Brandão.

Simplesmente, Antonio Joaquim Damasio,
João da Silva Medeiros Eilho e Osny de
Souza Martins.

Geographia — Plenamente, Fernando Luiz
Wendhausen e João Nunes Soares de Car-
valho.

Simplesmente, Antonio Joaquim Da-
masio.

Historia geral — Plenamente, Alar1co
Damasio, Antonio de Guimarães Cabral e
Donato de Mello.

Simplesmente, Antonio Joaquim Darnasio,
Fernando Luiz Werelhausen, João Nunes
Soaras de Carvalho, João da Silva Medeiros
Filho e Pairo da Silva.

Latim—Plenamente, Osny de Souza Mar
tins.

Simplesmente, Alarias) Damasio, Antonio
de Guimarães Cabral e João da Silva Medei-
ros Filho.

Physica e chi saisa — Plenamente, Ala-
rico Damasio, Antonio Joaqinim Damasio,
Minto Brandão e João da Silva Madeiros
Filha.

Hictoria natural—Plenamente, Alarico Da.
masia, Antonio Joaquim Damasio, Felinto
Branião e , Joã.o da Silva Medeiros Filho.

Directoria, do Interior da ,Secretaria de
Esta to da Justiça e Nagocios Int 'dores, 30
de outubro de 1899.
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Directoria do Contencioso
DECIMO TERCEIRO DISTRICT°

SãO curiveLplos os abaixo roliteionados a
saldarem seus debitos do imposto de penna
de agua. no exercido de 1894, no prazo de
30 dias, sob . pena de ser feita a cobrança
judicialmente.

Rua Salgado Zenha, sem numero, Leão
Fernandes.

Rua Luiz Barbosa. n. 15 A, C. R. Vez &
Comp.

Rua Theodoro da Silva n. 45, Maria Wil-
lemsens.

Rua Senador Nabais° n. 30, Vieira Du-
corn mei & Teixeira.

Rua Duque de Caxias n. 4 A, Marcos Pe-
reira Machado.

Rua Barão de Mesquita na. 10 e 104, Ma-
noel Jacintho Silva Magalhães.

Rua Barão do Mesquita, sem numero, An-
tonio Moreira.

Rua Barão de Mesquita, som numero, Al-
bino db. Costa.

Rua Artistas n. 22, José Avelino ae Faria.
Rua Duqueza, de Bragança, sem numero,

Joaquim Teixeira Ribeiro.
Rua Braço de Ouro n 3, Joaquim José de

Araujo Magalhães Junior.
Rua Leopoldo n. 16, Manoel Cabral do

Medeiros.
Rtm Paula Brito n. 19, Alfredo Carlos de

Lima.
Rua Leopoldo n. 12 a 14, Antonio José

Ferreira do Nascimento.
Rua Uruguay n. 8, Leopoldina C. Vieira

Fenissima.
Rua Conde de Bornflm n. 194, Therezo,

Cardoso da Silva.
Rua Conde de Bomfim n. 260, Dr. José de

Freitas de Carvalho.
Rua Conde de Bomtlm n. 230, Emitia Luiza

Bittencourt Serpa.
Rua Conde de Bomflm n. 184, Antonio

Carvalho de Brito.
Rua Barão de Cotegipe, sem numero, João

José de Abreu.
EXERCICIO DE 1895

Rua Maxwell, sem numero, Cherubino
Costa Moreira.

Rua Possolo n. 5, Amancio da Costa.
Rua Oito do Dezembro n. 296, Antonio

Marques dos Santos.
Rua Salgado Zenha, sem numero, Leão

Fernandes.
Rua Souza Franco n. 72, Francisco do

Volte Guimarães.
Rua Visconde de Abaeta n. 45, José Muniz

Nogueira.
Rua Babylonia n. 27 A, Joaquim da Silva

Guimarães.
Rua Santa Cruz ns. 1 e 3, Antonio da Silva.
Rua Visconde de Itamaraty n. 4, José

Joaquim da Silva.
Rua Dr. Silva Pinto n. 2, Maria Coelho

Netto.
Rua Pinto Fegueiredo n. 16, Joaquim

Costa Marques.
Rua Jorge Rudge n. 24, Manoel Corrêa

Reis.
Rua Conselheiro Paranaguá n. 5, Antonio

Souza Silva.
Rua Barão de Pirassinunga ns. 21 a 25,

José Joaquim Silva.
Travessa D. Anoso n. 4, Francisco Costa

Gui marães.
Estrada da Tijuco na. 31 e 35, Augusto

Frederico Collim.
Directoria do Contencioso, 5 de outubro de

1899.-0 sub-director, Didiino Agapito Fer.•
nande3 da Veiga.	 (.

Estrada de Ferro Central do
Brazil •

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
DORMENTES DE MADEIRA DE LEI DURANTE O
ANNO DE 11)00.

Da ordem da directoria se faz publico que,
ás 12 horas do dia 15 do proximo mu de
dezembro, se recata rão propostas para forne-
cimento de 180.000 dorm natos de bitola
larga, sendo:

20.003 com as dimonsões de 201.65X0m,30
XO'n ,15 e 150,001 cora as ditum,ji.is do 2°1,55
x0&°,20x0" , ,14 e :-; . ),I n01 de bit da ostro:ti
com as dimensóos de 1tn,85X0i°,18X0a,l3.

As qualidades das madeiras, tolerancias,
local das entregas, prazos, multas e mais
clausulas para os contractos que tenham do
ser celebrados acham-se estipuladas nas
novas condições garoas p ira fornecimento
deste material, approvadas em 18 do mez
corrente, cujos exemplares estão á disposição
dos interessados nesta secretaria e no esori-
ptorio da 51 divisão em S. Digo.

Não serão ocultas propostas para forne-
cimento maior de 80.000 dormentes e menor
de 20.000.

As propostas deverão mencionar:
l', prece lencia e togar donde serão reti-

rados os dormentes o onde serão depositados;
2°, as qualidades de madeiras que serão

fornecidas em maior quantidade ;
3, preços por classes e por dezenas de dor-

mentes, depositados dentro das cercas da
Estrad:

4°, modo porque deverá ser feita a canção
para garantir o cumprimento do contracto ;

50, quantidade que devera ser fornecida por
mez, epoca da primeira entrega e prazo para
o fornecimento total.

Os coneurrentes deverão effectnar prévia
mente na Thezouraria da Estrada a caução
de 2:090$, ern dinheiro ou titules da divida,
publica ; caução esta que revert irá para os
cofres' da mesma Estrada si, preferida urna
proposta, o proponente recusar-se a assignar
o devido contracto.

Os recibos dessa caução serão exhibidos em
separado, no acto da apresentação, á hora
acima indicada, das respectivas propostas,
que devem estar em envolocros fechados coa-
ten.10 por tara os nomes dos proponentes.

As propostas, pira serem recebidas, al
das mencionadas formalidades, devem ser es-
criptas com tinta preta, saltadas devidamente,
datadas, assignadae, e lndicar a residene la do
proponente ; serão abertas na presença dos
apresentantes, e, das que satisfizerem os re-
quisitos legam acima indicados, proceder-
se-ha em seguida á enumeração e leitura.

Secretaria da Estrada de Forro C3ntral do
Brazil, 30 de outubro de 1899. -O secretario,
Manoel Fernancles Figueira.

'Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE MUNICIPAL

São cham idos os credores da Prefeitura
Municipal,por contas ou outros creditos rela-
tivos ao armo de 1894 a 1897 inclusive, a
virem receber hoje, das 11 horas da manhã.
As 2 da tarde, o importe de suas contas ou
titules.

Observações

Só serão feitos 03 pagamentos relativos
áquelles annos.

Primeira secção de Contabilidade Muni-
cipal, 31 do outubro de 1899. - O chefe,
Antonio dos Santos Nene:.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA CRIMINAL

De citação cana o prazo d., 20 di.h. ao rdà
Joaquim Lessa Bastos

O Dr. Enéas Gaivão, juiz da Camara Cri-
minal do Trib mal Civil e Criminal do Dis-
tricto Federal, etc.: .

Faz saber aos que o presente edltal virem
ou deito tiverem noticia, que pela Camara
Criminal desta Tribunal e cartorio do escri-
vão que este sub..creva correm e são devida-
mente processados uns autos de summario de
culpa em que é autora a justiça e réo Joa-

Trios Lassa - Bistos, que foi pronunciado nos
arte. '231 e 291. A 2",combinado com o art. 13
do (`o li 4o Penal, e tini to o Dr. pie,e31.or
publico apresentado o libai to crime aocusaa
tordo, são os termos proceder-se ao julga-
mento do mesmo réo, mas como se ache este
ausente, pelo presente o cito e chamo para
que, findos que sejam os ditos 20dias, venha
a, este juizo, que fulmina no predio n. 108
da rua dos Invalidos, offerecer a sua contes.
taçãO, dentro de oito dias, que c omarão cru
cartorio, contados da terminação do prazo
do presente edital, sob pena do Se proceder
em todos o termos do julgamento a sua re-
velia. Esto sara aillicado pelo portoiro dos
auditorios no logar do costuma e publicado
por tres vezes no Diario Official. Dado e pas-
sado nesta Capital,ao3 28 de outubro de 1890.
Eu, José T lixeira Sampaio, escrivão, o sub-
screvi.- Endas Galoão.

De citação com o prazo de 20 di •tg aos rdos au-
sentes Sim plicio Roaddo e jiaTo Rondão.

O Dr.Enéas Gaivão, juiz da Camara Crimi-
nal do Tribunal Civil e Criminal do Districto
Federal, etc:

Faz saber aos que o prosonto (sinal vi-
rem ou della noticia tiveram 11 noticia, que
pela Cantara Criminal deste tribunal e
eartorio do escrivão que este subscreve
correm e são devidamente processados uns
autos de summario de culpa em que é
autora a justiç I. e são réos Simplicio Ron-
dão e João Rondão. que foram pronunciados
no art. 332 do Coligo Penal, e tendo o Dr.
promotor publico apresentado o libello °rimo
aecusatorio são os termos proceder-se ao jul-
gamento dos mesmos réus, -mas como se
achem estes ausentes, polo presente os cito o
chamo para que, findos que sejam 03 ditos 20
dias, venham a este juizo, que funcoiona no
predio n. 103 da rua dos Invalides, &fere-
cor a sua contestação, dentro de oito dias,
que correrão em cartorio, coutados da terral-
litteãO do prazo de somente edital sob pena
de se proceder em todos os termos do julga-
mento a sua revelia. Este será a 'lixado pelo
porteiro dos auditorios no togar do costume e
publicado por tres vezes no Diario 01ficial.
Dado e passado nesta Capital, aos 28 de outu-
bro de 1899.-Eu, José Teixeira Sampaio, es-
crivão, o subscrevi .-Endas Gaivão	 (•

--
Juizo Federal

DE PROTESTO PARA SCIENCIA. DOS INTERESSADOS

O Dr. Golefredo Xavier da Cunha, juiz
federal do Districto Federal, etc.

Faço sabor aos que o presente edital virem
ou della noticia tiverem, que por parte de
José Antonio Bacel lar, commandante do vapor
Bragança, me foi dirigida a petição do teor
seguinte: Petição. Exm . Sr. Juiz Seccional do
Districto Federal. Diz José Antonio BaCellar,
eomniandante do vapor Bragança, ila Com-
panhia Grão-Pará, que tendo entrado hontem
neste porto, com carregamento para o de seu
destino -Santos, e porque este porto se acha
fichado, em virtude da peste bubonica rei-
nante na cidade e officialmente declarada,
quer o supplicante, por não poder dar cum-
primento á obrigação que contrahio, fazer a
descarga neste porto, com o protesto do ar-
tigo 154, 3, parte, do Decreto n. 3.084, de 5
de novembro do anno passado, para a conser-
vação e resalva de &MS direitos. Tomado
por termo o seu protesto. requer o stippli-
cante a citação do Dr. Procurador da 'topo.
blica, e por edital dos interessados carregado-
res e rasei:estores residentes em Pernambuco,
Maceió e Santts, constantes do manifesto
junto, bem como requerera do inspector da
Alfandega para designar o armazoin que
receba a descarga. Nestes temes pede defe-
rimento e distribuição desta. Rio, 27 de ou-
tubro de 1899. O advoeado, tllyss,s lir n ndab.
Estava sellada. Na qual iertio proferi o
despacho do teor -segui n te : D. 2". A.; como
requer. Districto Federal, 27 de outubro do
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1899. G. Cunhe. Em virtude desta petição e
despacho supra transeriptos, foi a dita pe-
tição reduzida a termo de protesto, como
consta dos autos, eintimedo o Dr. procurador
da Republica, na secção deste District°, inti-
mando o porteiro aos interessados ausentes,
para cujo fim se passou o presente, que será
affixado no togar do costume e publicado pela
imprensa diaria, lavrando O dito porteiro a
respectiva certidão para ser junta aos autos
de protesto. Dado e passado nesta Capital
Federal, as 27 de outubro de 1899. Eu, He-
metrio José Pereira Guimar'ães Junior. Es.
criva°, o subscrevi. — Godofrelo Xavier da
Cunha.

Quarta lilirotoria
D.; citaçncom o prazo de 20 dias

O Ds. Zmcharias (lei R oso Monteiro, juiz de
di reito e da quarta Preteria do Districto Po-
derei

Paço saber nos que "este virem, que pelo
presente eito e chamo a este juizo o teso An-
tonio Pereira de Moraes!, para, findos 03 20
dias ou no dia 20 d 3 novembro proximo, ás
12 horas do dia, comparecer na sala das audi-
cinemas desta Preteria, á rua de Senta Luzia
n. F, afim de se ver processar e julgar pelo
crio e provisto no art. 303 do Coligo Penal,
nos 'eemos da denuncia da promotoria pu-
blica, ficando desde toem citado para os demois
termos do processo até tinal. E para nue
chegue ao conhecimento de todos e da dito
réo, mandei passar o presente que vae ser
affixado no togar ilo costume e extrahindo-se
deite o competenta traslado para os autos e
cópia para ter publicada no Do:
Dado e pissado nesti cidade do Rio de Janeiro
aos 30 do outubro de 1899.—E eu, Jos 's Lopes
de Oliveira Araujo. escrivão, o subscrevi. —
Lacharia: d7 Rego Monteiro.

—

Quarta Protoria
De ci'ite,To com o prazo de 20 dias

O Dr. Zochirias do Rego Monteiro, alia de
direito e da quarta Pretoria do Districto Fe-
deral. etc.

Faço saber nos que este virem, que pelo
presente edital cito e chamo a este juizo os
réos João Antonio Martins e Manoel de Nasci-
mento Fernendes, para, fin los os 20 dias ou
no dia, 19 de novembro proximo, ás 12 horas
do dia, comparecerefn na gala (ias andiencias
desta Preteria, á rua de Santa Luzia_ n. 5,
afim de se verem proa eisar o julgar pelo
crime previsto no art. 303 do Coligo Penal,
nos termos da denuncia da promotori pu-
Mica tiosn lo desde logo citado para os de-
mais stermos do processo ata final. E para

que chegue ao conhecimento dos ditos réoe e
de todos, mandei passar o presente, que será
affixado no Jogar do costume, extrahindo-se
delle o competente traslado para os autos e
cópia para ser publicada no Diario
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1899. E eu,
Frederico Moss de Castro, escrevente jara-
mentado, o escrevi. E eu, José Lopes de Oli-
veira Araujo, escrivã,o, o subscrevi.— Zacha-
rioS do Rego Monteiro.

Quarta 1Pretoria
De citaçãO com. o prazo de 20 diu

O Dr. Zacharies do Rego Monteiro, juiz de
direito da quarta preteria do District° Fe-
deral, etc.

Faço saber aos que este virem, que pelo
presento edital cito e chamo a este juizo os
idos Candi lo dos Santos e Viriato de Barros
Figueira, para findos os 20 dias ou na (lia 20
I le novembro proxirno, ás 12 horas do dia,
comparecerem na sala das andiencias desta
preteria, á rua de Santa Luzia n. 5, afim de
se verem processar e julgar pelo crime pre-
visto no artigo 369, do Co ligo Penal, nos ter-
mos da denuncia da promo•orie publica.
ticanla desde logo citados para 03 demais
termos d) processo até final julgamento.
E para que chegue ao conhecim e nto de todos
o dos ditos rem manlel ousar o pres ente que
será affixedo no lotar do c)stume, extra-
hindo-se traslado para 03 autos e cóp a para
o Mario Offic(al. Dado e pagado nesta cid ide
do Rio de Janeira, em 39 de outubro de 1891.
Est, José Lopes Oliveira Araujo. escrivão, o
SubsereVi.—Z teha..ia 3 do Rey7 Monteiro.

Nona Protoria
• De citarlo

O Dr. Virgilio de Sá Pereira, juiz nono
pretor do District° Fed

Faço saber que por parte da justiça publica
fia offerecida e por este juizo recebida uma
denuncia pela qual o réo .1 m adeu Estevão tem
de ser processado como incurso nas penas do
art. 303 do Coligo Penei; e porque na° tenha
sido pissivel citar pessoalmente a esse ao-
ousado, em razão de não sor encontrado, nem
deite haver nosicia, o eito pelo presente para,
depoie de fia lo o prazo de 20 dias,comperecer
á primeira audiencia deste juizo e às conse-
cutivas, :Vim de assistir á inquirição de
teetemunhas e se vêr processar pelo dito
crime, e bem assim a cornparee3r á pri-
meira sessão da junta correecional, depois da
preparado o processo, afim de ser julgado,
tudo sob p sna ule rwelia. As audiencies raa.
lizam-se ás segundas e quintas-feiras, ás
12 horas, e as juntes cornecionals rennem-
se ás quintas-teiras, a 1 hora da tarde. E
para constar ao dito accussd ), mandei pas-
sar o presente edital, que será affixado no
log (r do costume. Nona Pretoria, Capitai
F iri tral, 3) de outubro de 1899. E eu, João
Gonç(Ives Guimarãos Mechado, escrivão, o
subscrevi.— Virgilio de Svt

PARTE COMERCIAL

Gamara Syndical doas Corre-
1 ores do Fundem 1PublIcom da
Capital Poder:11

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO RMO1DA LETALLICA

Cuim OFFICIAL DE FuNoos MUCOS
Apolices

Apolices geraes miudas, de 5 0/0,	 860$000
Ditas geraes de 1:000$, de 5°/s... 	 878$000
Ditas do Emp. Municipal de 1896,

port 	 	 161$000
Bancos

B moo Iniciador de Melhoramentos 	 3000
Dito da Republica do Brazil 	 	 189$000
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 220$000

Companhias

Comp. Loterias Nacionaes do Bra-
zil 	
	

95$250
Dita Tecidos Conlianç a Industrial

	
160$000

Capital Federal, 30 de outubro do 1899.—
Pelo syndieo, Fernando Atoares de Souza,
adjunto.

Cambio

O Banco da Republica do Brasil recebeu
hoje dos sons agentes, os Srs. N. M. Ro-
thsehild & Sons, o seguinte telegrammo,
datado de

Lendres, 30 da outubro de 1899, ás 3 horas
e 40 minutos da tarde.
Apolices de 1879, 56 Vs.
Ditas externas de 1883, 56 o/o.
Ditas idem de 1889, 56 °ha
Ditas idem de 1895, 63 o/s.
Funding Lotou, 81 0 /.. •
Oeste dl Minas, 60 Vs.
Consolidados inglezes, 104 1/4.
	 11~1.••••~11/.1,

ANNUNCIOS
Pedro Teixeira Bueno convida os credores

da firma Bueno & Comp., a vir receber á rua
do Hospicio n. 21, as importencias correspon-
dentes a seus ore titos, na fôrma da concor-
data, sob pena de serem depositadas nos
cofres do Deposito Publico.	 (.

Conrapanhia 'Lloyd 13trazilleiro
EIS LIQUIDAÇÃO FORÇADA

Os syadicos convidam os credores desta
companhia a apresentarem seus titulos no
esceipterio da mesma, á rua da Saude n. 14,
eté o dia 15 rio mez proximo futuro, para a
respectiva classificação.

Rio de Janeiro, 23 da outubro de 1899.—
Pelo Banco da Republico do Brazil, Camillo
de Andrade. —Dr. Alberto de Faria. 	 (.

E tnproza Industrial do Tin-
tas Sardinhn. d Jr. A. Sar-
dinha ék. C imp,

Tintas eaardinlia», para escrever e copiar,
unicas que teem o cunho official, ha longos
(timos nas repartições publicas, cartorioe e
pelos mais eminentes guarda-livros. De-
posito, rua do Hospicio n. 158.

Tintas «Sardinha», para impressões de jor-
naes, consumi ias em larga escala e com
grandes elogios pelos diarios dest t Capital
e pelos dos Estedos da União; para impres-
sões de obras typoiraphicas, para carim-
bos de metal e borracho. Deposito, rua do
Hospicio n. 158.

Tintas «Sardinha», escarlate para escreve
e pautar, preferidas ás sues similares pelee
sue optima qualidade. Deposito, rua do Ma
picio n. 158.

Lacres esSardinha», lacras de diversas
cores, era bestas e pães, para escripteinio o
para engambelares. Deposito, rua do Hose
picho n. 153. •

Rio de Janeiro — Imprense, Nacional — 18919

Quarta Protoria
De citação caia o prazo de 20 dias

O Dr. Z scharias do Rezo Monteiro, juiz de
direito o da- quarta Preteria do Dietricto Fe-
deral.

Faço saber aos que este virem que pelo
presen te cito a chamo a este juizo os réos
Carlos Cia pior o Auensto Di s pira, lindos os
20 dias ou no dia 20 (le novembro praxista),
ás 12 horas do dia, comparecerem na s da das
audiencias desta Pre'o sia, á ruo (10 Santa
Luzia n. 5, afiai de se verem processar e
julgar pelo crime previsto no art. 393 (l)
Codigo Penal, nas termos do &núncio, da
promotoria publ i ca. ficando d is le logo ci-
todos p ire os demais termos do psooesso ale

• final. E para que chegue ao conheci limito de
todos e dos ditos réos, mandei passar o pre
sente que vau ser (orneado no togar d ) cos-
tume e extrahindo s 3 dello o competente tras-
lado para os autos e cópia para ser publlc
no Diario . Official. Dado e pissalo nosta ci-
d-ele do Rio de Janeiro aos 30 de outubro de
1899. Eu, Jose Lopes de Oliveira Araujo. es-
crivão,o subscrevi. —Zachari u do Rego Mut-
teiro.


